
PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL CMS Nº 004/2023

PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Saquarema torna público aos interessados que promoverá a presente
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023, cuja sessão pública terá início
no dia 04/10/2023, às 14:00 horas, na Sala de reuniões do plenário da Câmara Legislativa,
localizada no andar térreo da Prefeitura Municipal de Saquarema, situada na Rua Coronel
Madureira nº 77, Centro, Saquarema – RJ, regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Resolução nº 854, de 12 de dezembro de 2012, da Câmara Municipal de Saquarema
– RJ, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelo Capítulo
V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e do disposto neste Edital,
destinada a selecionar a proposta mais vantajosa, pelo critério de julgamento do MENOR
PREÇO GLOBAL, através do Processo Administrativo nº 1.520/2023. O PREGÃO será
conduzido pelo PREGOEIRO: Pablo Luiz Alves Oliveira, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,
composta por Cláudio Andrade da Silva Torres e Enédio de Souza Azeredo, nomeados através da
Portaria N° 094 de 19 de setembro de 2023.

O PREGÃO será disciplinado por este EDITAL e seus elementos integrantes, pela Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU. de 18/07/2002, pelos Decretos Municipais n.º 1.150,
de 13/12/2011 e Nº 1.383 de 2014 e no que couber pela Lei Federal 8.666/93 e pelas normas
editadas na Lei nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

1. DO OBJETO

1.1. PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA (CONTABILIDADE,
TESOURARIA, ALMOXARIFADO, GESTÃO PATRIMONIAL) QUE FUNCIONE DE
FORMA INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC,
ASSESSORIA TÉCNICA PRESENCIAL, MONITORAMENTO E SUSTENTAÇÃO DE
AMBIENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS PREEXISTENTES,
TREINAMENTO, ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DAS ALTERAÇÕES LEGAIS,
CORRETIVAS, PREVENTIVA, PREDITIVA E EVOLUTIVAS, SUPORTE REMOTO, VIA
TELEFONE E/OU E-MAIL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

1.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comum, pois os padrões de
desempenho e qualidade do objeto licitado podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
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1.3. Quanto a escolha pelo pela modalidade pregão na forma presencial, justifica-se, entre os
principais motivos:

a) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam
os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.

b) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

c) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com
os licitantes.

d) Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial,
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório
(prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e
execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos
procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição
de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.

e) Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do
comércio local deste Município, que conta com uma estimativa de 91.938 habitantes, segundo
dados do IBGE do ano de 2021, sendo que a realização do pregão na forma eletrônica acarretaria
na ausência de participação do comércio local e regional, que não estão adaptados ao sistema
utilizado por este município para realização do pregão eletrônico.

1.4. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a
contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para
decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão
eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de
interessados que se encontrem sob falência, solvência, concordata, concurso de credores,
dissolução e liquidação, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido
punidos com suspensão do direito de licitar, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.
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2.3. Não serão admitidas à Licitação as empresas suspensas pela administração do direito de
licitar, no prazo e nas condições de impedimento. As declaradas inidôneas pela administração
direta ou indireta, inclusive fundações, nos níveis Federais, Estaduais e Municipais, bem como as
que estiverem em regime de concordata ou falência.

2.4. Não será permitida a participação de Licitante que possua em seus quadros servidores ou
dirigentes da Câmara Municipal de Saquarema, ou qualquer vínculo com os mesmos,
observando o disposto no artigo 9º, inciso III e parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o proponente deverá comprovar que detém
poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame,
apresentando-se junto ao Pregoeiro munido de documento que o credencie.

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes,
para análise pela Equipe de Apoio.

3.3. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante e
comparecerá à sessão munido dos seguintes documentos:

a. Cópia e original da Carteira de identidade ou de qualquer outro documento com foto,
reconhecido e devidamente inscrito no Órgão a que pertence;

b. Sendo realizado por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente,
deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado. Em se tratando de sociedade comercial ou sociedade por ações, deve estar
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de Microempreendedor
Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI,
disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso de sociedade civil, o
responsável deve apresentar a inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria
em exercício. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
deve ser apresentado o decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

c. Procuração pública ou particular com firma reconhecida ou Credenciamento conforme o
Anexo II, exceto quando o representante a ser credenciado pelo licitante possuir poderes de
representação da mesma, independente de autorização de outrem, constante dos documentos
previsto no item “b”;
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d. O licitante deverá apresentar a declaração em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei n.º
10.520/2002 (conforme Anexo III), sendo indispensável a apresentação da referida Declaração,
sob pena de inaptidão para participar do certame;

e. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte –
EPP deverá apresentar:

e.1. Declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO
VIII);

e.2. Declaração ou Documento congênere que confirme o enquadramento declarado pela
empresa na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, registrada no
respectivo órgão de registro público (JUCERJA).

e.3. O licitante que, por inobservância, deixar de apresentar a Declaração ou Documento
Congênere exigido no item “e.2” deste item, poderá, a critério do Pregoeiro, ter o documento
consultado junto ao órgão de registro através da internet no ato de Credenciamento e, se a
consulta for positiva, o mesmo receberá o benefício previsto na alínea “e” deste item.

3.4. Será realizada consulta junto ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar
com a Administração Pública Municipal, Estadual e Federal para verificação dos impedimentos.

3.5. A ausência dos documentos arrolados nas alíneas “a” e “c” não excluirá o licitante do
certame, mas importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao
direito de interposição de recursos e a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. A
ausência dos documentos arrolados na alínea “b” e “d”, decairá o direito de participar das fases
seguintes do certame e, a ausência do documento arrolado na alínea “e” decairá o direito do uso
das prerrogativas estabelecidas na Lei Federal 123/06.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B):

4.1. Os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(B) deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e
indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintes dizeres:

Envelope “A” – PROPOSTA DE PREÇO
CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA
Rua Cel. Madureira, 88 – Centro – Saquarema – RJ
PROCESSO Nº 1.520/2023
PREGÃO Nº 004/2023 – DATA: 04/10/2023 ÀS 14:00 horas.
NOME E ENDEREÇO COMPLETOS DO LICITANTE
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Envelope “B” – HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA
Rua Cel. Madureira, 88 – Centro – Saquarema – RJ
PROCESSO Nº 1.520/2023
PREGÃO Nº 004/2023 – DATA: 04/10/2023 ÀS 14:00 horas.
NOME E ENDEREÇO COMPLETOS DO LICITANTE

4.2. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.2.1 A proposta de preço poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo IV) deste Edital,
obedecidas as disposições do Termo de Referência (Anexo I).

4.2.2 Na proposta de preço deverão constar os seguintes elementos:

a) razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a proposta comercial e Nota Fiscal),
endereço completo, número de telefone, e-mail (se houver);

b) Nos casos em que o objeto licitado for prestação de serviço, não será obrigatório a indicação
da marca no campo correspondente na proposta;

c) data e assinatura do representante legal da licitante, com a identificação de seu nome abaixo
da assinatura;

d) A Licitante deverá apresentar a declaração de aceitação de todas as condições do edital
(ANEXO VII), sob pena de desclassificação da proposta, que deverá ser apresentado juntamente
com a proposta;

e) Só serão aceitas as propostas das empresas que trouxerem no Envelope “A” – PROPOSTA DE
PREÇO - A Planilha Detalhada dos Valores Unitários, sob pena de desclassificação.

4.2.3 Será considerada desclassificada a proposta que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas,
que dificultem o seu perfeito entendimento ou que possam comprometer a lisura do certame e
quaisquer vícios que forem consideradas insanáveis pelo Pregoeiro;

4.3. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

4.4. Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para a execução
do serviço.

4.5. A proposta não poderá impor condições ou conter opções.
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4.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao
Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital.

4.7. Em hipótese alguma o pregoeiro receberá envelopes que não estejam lacrados ou que
estejam apenas grampeados, sob pena de invalidação da proposta;

4.8. Após a abertura do certame, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de
documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à
suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo com as previsões legais, além da inclusão
no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Municipal.

4.9. Falhas meramente formais poderão, após a análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, desde que
não caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes.

4.10. Para declarações assinadas digitalmente, as assinaturas digitais deverão conter chancela
para verificação de autenticidade via sítio eletrônico, sob pena de invalidação do documento caso
não seja possível verificar a autenticidade da assinatura.

5. DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para
recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e
comprovar a existência dos poderes necessários para a formulação de proposta e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame.

5.1.1. O pregoeiro declarará aberta a sessão e receberá dos licitantes os documentos pertinentes
ao credenciamento dos participantes e os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e
HABILITAÇÃO.

5.1.2. A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

5.1.3. Encerrada a etapa de Credenciamento, não serão credenciados novos licitantes. O limite de
espera será tolerante em 15 minutos da abertura da sessão.

5.1.4. Em seguida, dar-se-á início à abertura dos envelopes de propostas comerciais para
classificação.

5.2. Da Classificação das Propostas:

5.2.1. Após abertas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto ao
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
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5.2.2. Só serão aceitas as propostas das empresas que trouxerem no Envelope “A” – PROPOSTA
DE PREÇO - A Planilha Detalhada dos Valores Unitários, sob pena de desclassificação.

5.2.3. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o MENOR
VALOR GLOBAL, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital e
aquelas que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) para participarem
dos lances verbais.

5.2.4. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o
Pregoeiro classificará as próximas três melhores propostas subsequentes.

5.2.5. Qualquer discordância entre a descrição contida na Proposta de Preços e o Termo de
Referência, nos itens, considerar-se-á a especificação contida no Termo de Referência (Anexo I),
sob pena de desclassificação.

5.3. Dos Lances:

5.3.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor preço global e os
demais, em ordem crescente de valor.

5.3.2. Dos lances ofertados não caberá retratação.

5.3.3. Para a classificação de propostas iniciais com valores iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.

5.3.4. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade
da etapa de lances e a manutenção do último valor, para efeito de posterior ordenação das
propostas.

5.3.5. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, todos os
licitantes classificados ou convidados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

5.3.6. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor
proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor mínimo admitido, de acordo com
levantamento realizado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente.

5.3.7. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME
ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) inferior à
melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº.
123 de 14.12.2006.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

5.3.7.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

5.3.8. a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de valor superior àquela considerada
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;

5.3.8.1. não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
ou sendo inabilitada pela não regularização fiscal, serão convocadas as demais ME e EPP
remanescentes, cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

5.3.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no
limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.3.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto
licitado será adjudicado, desde que cumpridas às condições de habilitação, em favor da proposta
classificada em 1º lugar na etapa de lances.

5.3.11. Caso haja necessidade, o pregoeiro poderá reagendar uma nova data para a continuação
do certame.

5.4. Da Exequibilidade dos Preços:

5.4.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade daquela classificada provisoriamente em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.

5.4.1.1. Para fins de aceitabilidade da oferta, o Pregoeiro deverá analisar o valor, em
conformidade com o valor máximo definido pela Administração, observado o critério de
julgamento estabelecido neste Edital.

5.4.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, fica estabelecido o prazo de até 2
(dois) dias úteis, para que o licitante demonstre a exequibilidade do seu preço através de
documentos comprobatórios. Se for confirmada a inexequibilidade, o Pregoeiro convocará o
próximo licitante melhor classificado, obedecida a ordem de classificação das ofertas até a
apuração de uma que atenda às condições estabelecidas neste Edital.

5.4.3. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos:

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; e/ou
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b) contratação em andamento com preços semelhantes aos exercidos no mês de apresentação da
proposta.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante
do envelope de habilitação da licitante detentora da proposta de menor preço, para a verificação
do atendimento às condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a licitante deverá
apresentar:

6.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica:

a) Para empresário individual: registro comercial;

b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na Junta
Comercial e cópia do Estatuto arquivado na Junta Comercial;

c) Para Sociedade empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social e última alteração
contratual;

d) cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou
sociedades estrangeiras.

e) CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem
relacionados nos documentos acima.

6.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, mediante apresentação
de Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante
apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Contribuintes
do ICMS;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União";

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos
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à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida
Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Municipais;

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pela Caixa Econômica
Federal - CEF;

6.1.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste
edital, exceto quando dela constar o prazo de validade;

a1) Certidão do Cartório Distribuidor indicando quantos são os cartórios, exceto se a empresa
estiver sediada no Município de Saquarema;

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto
nos casos de empresas ou sociedades com início das suas atividades no mesmo exercício em que
ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na legislação pertinente
em vigor;

b1) As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo
de Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado
na Junta Comercial ou no órgão competente, na forma da Lei.

c) Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do
CÁLCULO DE ÍNDICES CONTÁBEIS previstos conforme ANEXO IX deste Edital, o qual
deverá ser assinado por Profissional Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC)
ou sócio administrador da empresa, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver
índice de liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 (um),
considerando a complexidade e acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por
objetivo a correta avaliação da situação financeira do licitante visando o devido cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.

6.1.4. Documentação relativa à regularidade trabalhista:
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a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho.

b) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em
obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no
Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão
deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma tem sua sede ou Declaração
firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da
República, modelo Anexo V deste Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as
penas da lei.

6.1.5. Declarações e Documentos Complementares:

a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades
cabíveis, conforme modelo do Anexo VI.

6.1.6. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado
para os quais esteja ou tenha prestado os serviços semelhantes ao objeto da Proposta de Preços –
Anexo IV, e que demonstrem o desempenho satisfatório do fornecimento, de forma que
comprove aptidão para o cumprimento do objeto. Não será obrigatório a comprovação de
características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, evitando assim, restringir o caráter
competitivo.

6.2.1. No caso de não constar dos mencionados cadastros quaisquer documentos exigidos no
item 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, o licitante deverá incluí-los no envelope de habilitação.

6.2.2. Se os documentos relacionados no item 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, indicados nestes cadastros,
estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados documentos vigentes, no envelope
de habilitação.

6.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o
fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas
municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados
ao processo.

6.3.1. A possibilidade de consulta prevista no caput não constitui direito da licitante e a
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no
momento da diligência, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o
licitante será declarado inabilitado.
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6.4 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) poderão ser apresentados em original, por
cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração,
vinculado ao Departamento de Licitações, ou por meio de publicação em órgão da imprensa
oficial, e inclusive expedidos via Internet, preferencialmente preparados em pasta, para que não
existam documentos soltos.

6.5. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para a língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

6.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante e,
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de
documentações de estabelecimentos matriz ou filial, exceto aqueles somente emitidos em nome
da matriz.

6.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma
restrição.

6.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para regularização.

6.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.

6.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco (5) dias úteis
inicialmente concedidos.

6.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão,
sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se-ão
válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

6.9. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será
inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação da licitante seguinte,
na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez
preenchidas as condições de habilitação, será declarado vencedor.
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6.10. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora.

7. DO RECURSO

7.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentação das razões do recurso.

7.1.1. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentação das razões do recurso;

7.1.2. Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para
apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido
ao recorrente.

7.2. O encaminhamento das razões e eventuais contra razões deverá ser feito por escrito, com a
devida representação da sociedade empresária, e protocolizado na Sede da Câmara Municipal de
Saquarema, das 10:00 às 16:00 h, na Rua Coronel Madureira, n.º 88 – Centro – Saquarema – RJ.

7.2.1. A ausência da comprovação de legitimidade para a interposição do recurso importará no
desprovimento do mesmo, podendo a Administração Pública conhecer as razões recursais,
mesmo diante do desprovimento.

7.3. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais
serão reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata.

7.4. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes.

7.5. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que reconsiderando ou não a sua decisão, os
encaminhará devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Assessoria Jurídica e
após parecer será encaminhado à Autoridade Superior para decisão.

7.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame,
importará a decadência do direito de interposição de recurso.

7.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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8.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

8.2. O procedimento de homologação do certame é atribuição da Autoridade Competente da
CMS e ocorrerá após o julgamento e decisão dos recursos, casos existam, após a devida análise
do procedimento pela Assessoria Jurídica aplicando-se o estabelecido no Decreto Municipal Nº
1.383 de 2014.

9. DO CONTRATO

9.1. Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, a Câmara Municipal de Saquarema convocará o vencedor para,
no prazo de cinco dias úteis contados da data do recebimento da convocação, assinar o contrato.

9.2. Poderá, a proposta do licitante, ser desclassificada até a assinatura do Contrato se tiver a
Câmara Municipal de Saquarema conhecimento de fato ou circunstância superveniente que
desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste
caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes
remanescentes, em ordem crescente de preços.

9.3. Após a publicação do Extrato do Contrato no D.O.S (Diário Oficial de Saquarema), poderá
ser emitida "Autorização Para Fornecimento" dentro do prazo de validade do Contrato.

9.4. a Câmara Municipal de Saquarema avaliará o mercado, promoverá as negociações
necessárias ao ajustamento do preço;

9.5.1. Havendo aditivo contratual, deverá ser publicado Extrato de Termo Aditivo no D.O.S
(Diário Oficial de Saquarema). A publicação periódica só se faz necessária, caso haja alterações
nos preços, conforme Inciso IV, do Artigo 4º, do Decreto 466/2014.

9.6. No contrato constarão, também, as obrigações da Câmara Municipal de Saquarema e do
Fornecedor.

10. DA VIGÊNCIA

A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil
posterior à assinatura do contrato.

11. DO REAJUSTE
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11.1. O reajuste deverá ser de acordo com a oscilação do mercado, observando os registros no
banco de dados da pesquisa de mercado disponível no Departamento de Compras e em
conformidade com os dispositivos legais descritos no Art. 65 da Lei 8.666/93.

11.2. Os preços obedecerão aos critérios de prática de mercado, sendo considerado o valor do
preço de mercado, no qual acarretará imediata supressão a este, sempre que a oscilação
representar fornecimento em condição prejudicial ao município.

11.3. A empresa fica ciente da obrigação de, a qualquer tempo, apresentar cópias das notas
fiscais de aquisição dos produtos, para fins de orientação de prática de equilíbrio econômico
financeiro, sem prejuízo de valor ao município.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. A Contratada deverá, após formalizado a ordem de início de serviço, prestar dentro dos
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição,
devidamente assinada pelo Setor competente os serviços demandados;

12.2. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar,
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas,
registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário;

12.3. A Contratada deverá fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e
mão-de-obra necessários aos serviços objeto deste Pregão;

12.4. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos serviços, de
acordo com as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos;

12.5. A Contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os
salários do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;

12.6. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido;

12.7. A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços
prestados;

12.8. A contratada deverá em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;
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12.9. A contratação se efetivará por Contrato conforme art. 62 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, conforme art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas condições gerais serão as
constantes do presente Edital;

12.10. O contrato decorrente da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.1993.

12.11. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o instrumento firmado
com a CMS para qualquer operação financeira.

12.12. A contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.13. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de
aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº
8.666/93, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização,
salvo o executado até o momento da rescisão.

12.14. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das
sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

12.15. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

12.16. O prazo contratual poderá ser prorrogado, por igual período, e sucessivamente,
observando-se o limite previsto no Art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.

13. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO

13.1. O prazo, local e condições da execução dos serviços estão definidos no Termo de
Referência (Anexo I).

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta do Programa: 01.126.0024.2.055.000
(Gestão de Tecnologia da Informação) e Natureza: 3.3.90.40.02.00.00 (Locação de Software) do
orçamento vigente da Câmara Municipal de Saquarema;

15. DO PAGAMENTO

15.1. A nota fiscal deverá ser apresentada mensalmente, a fim de ser atestada e posteriormente
encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias;
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15.2. A Câmara Municipal de Saquarema somente efetuará o pagamento à CONTRATADA,
desde que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;

15.3. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I – destinadas à
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”
(Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);

15.4. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, na Lei Federal No. 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No.
106, de 31 de julho de 2003 e Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), combinada com a
correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com as alterações e
regulamentações posteriores.

15.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CMS, o valor devido será acrescido de 0,2% (dois décimo por cento) a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a
serem calculados sobre a parcela devida;

15.6. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante a autorização expressa da Presidência da Câmara Municipal, em processo
próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Departamento de
Finanças;

15.7. Caso a CMS efetue pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será
descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por
cento) por dia de antecipação;

15.8. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observada as condições específicas da
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o dispositivo da Lei Federal nº 9.430, de 27 de
Dezembro de 1996, na Lei Federal 8.212, de 24 de Julho de 1991 e na Lei complementar nº 116,
de 31 de Julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal do Local de prestação
dos serviços, com suas alterações e regulamentações posteriores;

15.9. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do
Art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da
instrução normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o
documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de
retenção de tributos da fonte;
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15.10. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o
pagamento respectivos, prosseguindo-se a contagem somente após apresentação da nova
documentação isenta de erros.

16. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS

16.1. Aos licitantes, na forma prevista no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como
considerando o art. 7º da Lei Federal 10.520/02, garantida a ampla defesa, poderá ser aplicada
sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal, àquele licitante que:

a) apresentar documentação falsa;

b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

c) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar Autorização Para
Fornecimento;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

e) não mantiver a proposta;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

16.1.1. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito à multa de
até 20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária.

16.1.2. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.1.3. As sanções serão registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Câmara Municipal de Saquarema por período de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, conforme Decreto Municipal Nº 1.383 de
2014, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão,
mediante petição, dirigida à Comissão Permanente de Licitação – CPL, devendo protocolá-la na
Rua Coronel Madureira, nº 88, Departamento de Licitação, Centro, Saquarema – RJ.
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17.2. No prazo legal, o Pregoeiro receberá as impugnações ao ato convocatório, encaminhando
as à Assessoria Jurídica da Câmara e após a autoridade competente para decisão. O Pregoeiro
comunicará as decisões das impugnações no prazo de 24 horas e, sendo acolhidas, será definida e
publicada nova data para realização do certame.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo do subitem 17.1, deverão ser
encaminhados à CPL, presencialmente ou pelo telefone (22) 2654-9432.

17.4. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em
aceitação plena das condições estipuladas neste edital, decaindo do direito de impugnar os seus
termos o licitante que, o tendo aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que o viciem.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas
as disposições contidas neste Edital.

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração:

a) em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo;

b) solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar
suas decisões;

c) sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na
proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam
a lisura da licitação.

18.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos
documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua
continuidade, intimando todos os participantes.

18.4. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a
reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
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18.6. Suspenso o expediente na CMS nas datas previstas, estas ficam automaticamente
prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente.

18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital:

Anexo I – Termo de Referência e anexos;
Anexo II – (Modelo) Credenciamento;
Anexo III – (Modelo) Declaração de que preenche os requisitos de habilitação;
Anexo IV – (Modelo) Proposta Comercial;
Anexo V – (Modelo) Declaração de Menor Empregado;
Anexo VI – (Modelo) Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação;
Anexo VII – (Modelo) Declaração de Aceitação de Todas as Condições do Edital;
Anexo VIII – (Modelo) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo IX – (Modelo) Análise Econômico-Financeira;
Anexo X - Preços Máximos proposto pela Administração;
Anexo XI – Minuta de Contrato;

18.9. Os interessados poderão ter acesso ao Edital, e seus anexos junto à Comissão Permanente
de Licitação, no setor de licitações situado na Rua Coronel Madureira, n.º 88 – Centro –
Saquarema – RJ, até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à data do recebimento das propostas.

18.10. As Informações sobre o andamento desta licitação e os casos omissos, bem como dúvidas
suscitadas, serão dirimidas pelo Pregoeiro na Comissão de Pregão, situada na Rua Coronel
Madureira, nº 88, Departamento de Licitação, Centro, Saquarema/RJ ou através do Telefone (22)
2654-9432.

18.11. Fica eleito o foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar
quaisquer questões oriundas desta licitação.

Saquarema, 20 de setembro de 2023.

Odinei Garcia Ramos
Presidente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

O presente destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE
USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA (CONTABILIDADE, TESOURARIA,
ALMOXARIFADO, GESTÃO PATRIMONIAL) QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA
E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, ASSESSORIA TÉCNICA
PRESENCIAL, MONITORAMENTO E SUSTENTAÇÃO DE AMBIENTE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS PREEXISTENTES,
TREINAMENTO, ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DAS ALTERAÇÕES LEGAIS,
CORRETIVAS, PREVENTIVA, PREDITIVA E EVOLUTIVAS, SUPORTE REMOTO, VIA
TELEFONE E/OU E-MAIL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, conforme descrito nos
itens deste Termo.

2. DA UTILIZAÇÃO

As licenças deverão ser utilizadas por diversos setores da CÂMARA e ser compatível com o
sistema utilizado atualmente pela PREFEITURA.

3. JUSTIFICATIVA

A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão pública, visa
melhorar a performance, unificar o sistema interno, aumentar o controle e monitoramento do
ambiente operacional e dos demais sistemas locados, abrangendo a conversão de dados,
implantação, treinamento, locação de direitos de uso de sistema integrado de informática,
serviços de manutenção mensal dos sistemas contratados e sustentação do ambiente de
tecnologia.

Na gestão pública, todas as atividades administrativas desenvolvidas em qualquer etapa e
qualquer processo, necessita que tudo caminhe de maneira integrada. Visando a hegemonia desse
sistema, é necessário que as atividades e serviços do ambiente de tecnologia da informação
sejam prestados pela mesma empresa para seu completo funcionamento.

O monitoramento de TI é considerado uma peça fundamental para a produtividade e
disponibilidade da Infraestrutura de TI. Através do processo de monitoramento é possível
antecipar incidentes e evitar problemas que possam impactar na infraestrutura monitorada.

O Decreto 10.540/2020 determina que o SIAFIC deve permitir a integração aos sistemas
estruturantes.
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A contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços para licença de uso de
softwares de gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e
operacionalização que funcione de forma integrada e atendam a legislação de implantação do
SIAFIC, incluso módulo de contabilidade embarcado no sistema.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

Relação dos Sistemas para locação de licença por prazo determinado para a CÂMARA
MUNICIPAL DE SAQUAREMA:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

1 MÓDULOS

1.1 CONTABILIDADE MÊS 12

1.2 TESOURARIA MÊS 12

1.3 ALMOXARIFADO MÊS 12

1.4 GESTÃO PATRIMONIAL MÊS 12

2 SERVIÇOS

2.1 IMPLANTAÇÃO SRV 1

2.1.1 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/MÓDULO DE
CONTABILIDADE SRV 1

2.1.2 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/MÓDULO DE
TESOURARIA SRV 1

2.1.3 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/MÓDULO DE
ALMOXARIFADO SRV 1

2.1.4 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/MÓDULO DE
GESTÃO PATRIMONIAL SRV 1

2.1.5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/MÓDULO DE SIAFIC SRV 1

2.2 SOLUÇÃO NUVEM MÊS 12

2.3 BACKUP EM NUVEM MÊS 12

2.4 SUPORTE, MANUTENÇÃO, ASSESSORIA TÉCNICA
E TREINAMENTOS

TODOS OS
DIAS

IMPLANTAÇÃO/INSTALAÇÃO/ATUALIZAÇÃO/CORREÇÃO DO SISTEMA
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Entende-se por implantação, a disponibilização para uso em produção que necessita de
instalação, parametrização, importação, customização, testes e homologação;
Entende-se por instalação do sistema, a disponibilização do mesmo no equipamento da
CÂMARA de forma a permitir a esta sua utilização e, com isso, viabilizar os serviços de
implantação, conversão e/ou importação de dados, parametrização e demais serviços descritos;
Trata-se das atualizações das funções existentes nos módulos do sistema, com relação às
variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas que
decorram de determinação governamental, desde que em tempo hábil, a CÂMARA comunique,
por escrito, à Contratada da necessidade de serem procedidas as atualizações, assim como envie
à mesma a documentação que servirá de base às atualizações;
Não poderão ser cobrados deslocamentos técnicos, despesas com transporte, alimentação,
estadia, reembolso de combustível, atendimento remoto ou quaisquer outros valores, quando o
atendimento for decorrente de problemas com o sistema, devendo tais custos serem absorvidos
pela Contratada;
A Contratada deverá atender quando solicitada a prestar os serviços, no prazo máximo de 04
(quatro) horas após a solicitação da Contratante, para restabelecer e solucionar erros ou conflitos
de sistema. A comunicação poderá ser via telefone, WEB ou comunicação expressa, em caso de
necessidade de visita de técnico(s), este prazo será de até 12 (doze) horas após abertura do
chamado;
Os Módulos deverão ser integrados entre si, de acordo com o exigido para atendimento aos
órgãos controladores externos (Ex.: TCE/RJ), assim como, deverão impreterivelmente atender às
novas NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público);
O tempo máximo para a solução do problema é de 2 (dois) dias úteis, a partir do início do
atendimento técnico;
Define-se como “Tempo de atendimento ao chamado” o período compreendido entre o horário
de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE à central de atendimento e o horário de
chegada do técnico ao local do atendimento;
Define-se como “Tempo de solução do problema”, ao período compreendido entre o horário de
chegada do técnico ao local de atendimento e a efetiva solução do problema, mesmo que
necessite de revistas;
Caso a CONTRATADA não termine o reparo do sistema no prazo estabelecido no presente
ajuste e as partes constatarem que a utilização do mesmo é inviável, a CONTRATADA deverá
substituí-lo por outro de sua propriedade e que forneça os mesmos serviços no prazo máximo de
15 (quinze) dias.
Para a implantação e homologação do SIAFIC e seus módulos estruturantes, a vencedora terá
180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão da ordem de serviço que será após a assinatura do
contrato, onde a CONTRATADA deverá apresentar cronograma de
conversão/migração/implantação de dados individualizada por módulos, tendo por prioridade de
implantação o consolidador das informações contábeis e patrimoniais.
Atendimento a 100% das integrações necessárias ao atendimento do Siafic é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA incluindo os sistemas estruturantes conforme decreto.
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DOS ASPECTOS GERAIS

Requisitos técnicos obrigatórios englobando todos os sistemas que devem atender as
necessidades da Câmara:
Aplicativo Multiusuário;
Ambiente Cliente-Servidor;
O Sistema deverá ter a possibilidade de funcionar em nuvem/web ou em arquitetura desktop;
Funcionar em ambiente de rede com servidores Windows Server 2016 ou superior, estações
Windows XP SP3, Windows 7 (32 e 64 bits), Windows 8 (32 e 64 bits), Windows 10 (32 e 64
bits) ou superior, Linux, MacOS e rodar sobre a plataforma de Banco de Dados MICROSOFT
SQL SERVER 2017 ou superior e/ou PostgreSQL9 ou superior. homologado para a empresa que
venha participar da licitação;
Ser desenvolvido em interface gráfica;
Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas;
Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas,
disponibilizando recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário autorizador, em
qualquer função, selecionada a critério do usuário;
Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário permissão exclusiva para gravar,
consultar e/ou excluir dados;
Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem-sucedidas de login, bem como os
respectivos logoffs, registrando data, hora e o usuário;
Manter histórico dos acessos por usuário por função, registrando a data, hora e o nome do
usuário;
Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas;
Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em disco
para posterior reimpressão, distribuição pela rede, inclusive permitindo selecionar a impressão de
intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a
seleção da impressora de rede desejada;
Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, evitando que
possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo;
Permitir que os relatórios possam ser salvos em formato texto de forma que possam ser
importados por outros aplicativos como por exemplo o Microsoft Excel;
Todos os sistemas deverão ser desenvolvidos pela mesma empresa, utilizando-se da mesma
linguagem de programação, com a mesma padronização de telas e funções e utilizar o mesmo
Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados, com exceção dos serviços WEB;
Disponibilizar importação de relatórios/arquivos elaborados através do Office;
Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativo em arquivos tipo
texto;
Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC a partir de outros utilitários ou
aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos etc.;
Possuir ajuda On-line sensível ao contexto;
A consistência dos dados entrados deve ser efetuada campo a campo, no momento em que são
informados;



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line;
Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do próprio
aplicativo (Sem a utilização de triggers ou constraints do banco de dados);
Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a internet como
meio de acesso;
Permitir que os programas executáveis sejam instalados nas estações usuárias, provendo rotinas
de atualização automática desses programas a partir do servidor, no caso de substituição de
versões;
Possibilitar que em todos os relatórios seja possível, a critério do usuário, incluir campo para
assinatura do responsável pelas informações;
Conversão dos bancos de dados atualmente existentes para o formato dos novos sistemas, caso
haja necessidade de alteração da base de dados, em no máximo 30 (trinta) dias da data de
emissão da autorização de execução;

O SIAFIC deverá atender ao padrão mínimo de qualidade descrito no decreto federal n° 10.540
de 05 de novembro de 2020, ainda observados os requisitos abaixo para todos os sistemas
objetos deste Termo:

• Os dados e os sistemas devem ser armazenados em banco de dados hospedado em nuvem, com
boa capacidade de armazenamento, sem limites de usuários, de tamanho e com controle
transacional, caso utilizem softwares proprietários, a CONTRATADA deverá fazer a cessão do
licenciamento dos softwares devidamente licenciados para governo caso o sistema tenha que ser
hospedado na CONTRATANTE ao final do contrato;
• Deverá ser totalmente compatível com os navegadores de Internet Microsoft Internet Explorer,
Mozilla Firefox, EDGE e Google Chrome, em suas mais recentes versões;
• A autenticação no sistema deverá permitir no mínimo 2 modalidades de escolha sendo: Código
CPF e senha;
• O sistema deverá mostrar as informações de endereço IP e data/hora, do último acesso que o
usuário realizou;
• O sistema deverá ter o recurso de Single Sign-On, possibilitando que o usuário acesse todos os
módulos disponíveis na solução, sem ter que se logar novamente. Todas as permissões para cada
módulo deverão ser validadas no acesso;
• Possuir mecanismo de time out para logoff de usuários após determinado tempo de inatividade,
a ser controlado por parametrização;
• Permitir recurso de bloqueio de acesso para o caso de tentativas fracassadas de login, de forma
parametrizável;
• O sistema não deverá permitir a eliminação de transação já concretizada. Caso seja necessária
uma retificação de qualquer informação, esta deverá ser estornada para que fique registrada
permanentemente.
• Dar autonomia ao administrador do sistema, devidamente separado por unidade gestora, para
que ele consiga bloquear qualquer usuário no sistema;
• Permitir que os usuários possam realizar a recuperação de senha através do e-mail que consta
em seu cadastro;
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• O acesso aos dados poderá também ser limitado para um determinado setor do organograma, de
forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizem ou
possam alterar dados de outros setores.
• Deverá disponibilizar documentação on-line sobre o modo de operação das tarefas e
funcionalidades, com possibilidade de visualização em tela ou download do arquivo;
• Para os processos de negócio onde o fluxo das ações deve ser seguido, deverá haver assistentes
automáticos (wizards) que tem por objetivo guiar e auxiliar o operador do sistema. As etapas de
cada passagem serão visualizadas através de identificação (breadcrumbs);
• Cada usuário deve possuir privilégios de salvar algumas configurações da tabela/grid em que
trabalha, possibilitando que ele salve quantas quiser.
• As pesquisas deverão ser por todos os campos que são apresentados na lista, podendo informar
um ou mais campos, por valor ou por faixa, de acordo com o tipo de dado, consulta com
exatidão, o início ou qualquer parte do valor informado, seleção de registros não coincidentes
com os valores pesquisados e ordenação do resultado dos registros por qualquer campo
disponível na listagem;
• As transações devem ficar registrados permanentemente, de acordo com a necessidade do
usuário, processo este, que pode ser habilitado ou desabilitado pelo administrador do sistema,
com a indicação do usuário, data, hora exata, endereço IP, informação da situação antes e depois,
para eventuais necessidades de auditoria posterior;
• As funcionalidades deverão ser acessíveis somente aos usuários autorizados especificamente a
cada uma delas. A solução integrada deve contar com um catálogo de perfis de acesso, podendo
ser agrupados, e esses deverão ser associados aos usuários. Para cada funcionalidade autorizada,
o administrador de segurança poderá alterar o perfil de acesso, modificando as ações que estão
disponíveis para cada funcionalidade. Exemplo: Consulta, Inclusão;
• Deverá possuir recuperação de senha, solicitando CPF ou e-mail;
• Deverá possuir controle de acesso de usuário solicitando CPF e senha;
• A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados
próprio do sistema.
• A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco
de dados de forma criptografas;
•. Deverá ser possível o cadastramento usuários de variados níveis de acesso ao sistema; • O
usuário de alto nível de acesso deverá ser capaz de cadastrar e configurar individualmente as
permissões de acesso aos recursos do sistema para quantos usuários administradores forem
necessários;
• Deverá possuir controle de acesso ao sistema configurável por usuário pelos usuários
administradores, com configuração das funcionalidades acessíveis a cada usuário;
• Deverá permitir a suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer usuário rapidamente
através de um usuário administrador;
• Deverá registrar as operações realizadas pelos usuários armazenando data e hora, usuário e
operação realizada;
• Controle de acesso ilimitado com uso de senha;
• Deverá ser possível configurar a visibilidade das funcionalidades do sistema (opções de menus)
para cada usuário.
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• O SIAFIC deverá consolidar os dados orçamentários e contábeis do ente CONTRATANTE;
• O SIAFIC deverá permitir a execução orçamentária isolada e concomitante entre os
departamentos, respeitando o prazo para fechamento contábil mensal estabelecido pela
CONTRATANTE para todos os demais entes das informações contábeis/orçamentárias;
• Os menus de acesso às funcionalidades do sistema devem aparecer apenas quando o usuário
tem acesso, impossibilitando o clique/apresentação deste quando o usuário não possuir acesso
liberado, podendo atribuí-los a grupos ou usuários específicos; Sistema possui mecanismo de
navegação por abas;
• Quantidade ilimitada de usuários conectados ao sistema;
• Em hipótese alguma o sistema poderá ter travas de qualquer tipo, restrições que impeçam o
funcionamento normal do mesmo em toda a sua extensão, quer sejam restrições de acessos de
usuários (não sendo aqueles definidos pela CONTRATANTE em nível de controle de acesso
operacional a usuários), ou restrições no processamento dos dados, cálculos, ou tráfego de
requisições de usuários, restrição de geração de relatórios, ou acessos nas telas, ou criação de
usuários, restrição de atualizações ou qualquer outro tipo de restrição ou técnicas usada quer na
aplicação quer no banco de dados, triggers procedures, senhas, códigos de liberação e ou
validação para acessos aos módulos e/ou qualquer outro tipo de travas que impeçam seu
funcionamento total parcial e/ou integral de quaisquer módulos, telas, acessos, relatórios
importação ou exportação de dados;
• Prover controle de restrição de acesso às funcionalidades da solução integrada, através do uso
de dupla abordagem de autorização, utilizando o conceito de usuário autorizador e senha em
qualquer função, selecionado a critério do usuário;
• O sistema proposto deverá atender plenamente a legislação atual pertinente ao orçamento
público e finanças públicas, bem como possibilitar atualizações para atender toda e qualquer
modificação da legislação em vigência de todos os módulos/sistemas;
• Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão da CONTRATANTE;
• O sistema permitirá logins independentes por departamento da CONTRATANTE, devendo
cada um executar as funcionalidades de maneira concomitante e isolada das demais unidades, à
maneira que o planejamento e execução orçamentária da receita e despesa não sejam
interrompidas por afazeres de outras unidades gestoras;
• A contabilização de cada unidade gestora deverá ocorrer em tempo real a execução do
orçamento, sob a premissa de consolidar as informações contábeis da CONTRATANTE aos
usuários internos/externos no momento imediato à competência do registro fato. As informações
contábeis/orçamentárias serão demonstradas por integração com o sistema de transparência em
tempo real conforme exige o decreto federal n° 10.540/2020;
• A contabilização orçamentária será de forma analítica e isolada em cada unidade gestora,
devendo o SIAFIC impedir registros após o fechamento dos balancetes na data definida pela
unidade consolidadora;
• Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de campo destinado à
assinatura do responsável pela exatidão das informações, de forma parametrizada;
• Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em
disco, em formatos como HTML, PDF, RTF, XML, CSV, TXT que permitam serem visualizados
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posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e configuração da impressora local ou
de rede disponível;
• Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco, em formato PDF assinados com
certificados digitais, evitando que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo, garantindo
assim a integridade da informação;
• Permitir que o usuário defina os critérios de seleção e classificação das informações constantes
de cada relatório, e que essas opções de filtro e classificação fiquem gravadas na tela de chamada
do relatório, para posteriores consultas;
• As aplicações disponíveis ao público externo (população em geral), devem respeitar layout
responsivo, adaptando-se em múltiplos dispositivos (mobile, tablet e desktop) e possuir recursos
de acessibilidade para deficientes visuais;
• Os sistemas deverão ser compatíveis e integrados com os demais sistemas operacionalizados
pelo CONTRATANTE;
• A arquitetura do sistema proposto deverá ser estruturada segundo protocolo HTTPS.

DO DETALHAMENTO DOS MÓDULOS

CONTABILIDADE

Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira.

Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de Lançamento
ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação de receitas e
despesas e a Ordem de Pagamento para a efetivação de
pagamentos.

Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou
anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou
total.

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao
processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra,
convênio e o respectivo contrato.

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao
MANAD permitindo assim o envio de informações para o INSS.

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos.

Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a automatização do
reconhecimento das obrigações antes e entre as fases da execução orçamentária.

Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de
gastos da entidade.

Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento,
anulação e baixa através da emissão do empenho.
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Permitir a emissão de etiquetas de empenhos.

Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento,
etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão.

Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova
data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho.

Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis.

Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.

Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem.

Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar
quantos centros de custos sejam necessários por empenho/liquidação.

Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento.

Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho.

Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do empenho.

Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou estimativos.

Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da
impressão com os modelos da entidade.

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.

Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios
contribuições e convênios, devendo o sistema emitir empenhos para os repasses de recursos
antecipados.

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um determinado
valor ou a uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para os adiantamentos
de viagens, adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos antecipados

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva.

Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado
caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade.

Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no subelemento 96 – Pagamento
Antecipado, impedindo assim que empenhos de recursos antecipados sejam emitidos em valor
superior ao definido pela entidade pública.

Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de recursos
antecipados.

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do
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recurso antecipado.

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes,
ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de
contas.

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados.

Permitir que a estrutura (mascara dos níveis contábeis) do Plano de Contas utilizado pela
entidade seja definida pelo usuário.

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, obedecendo as
movimentações já existentes para as mesmas

Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo PCASP (Plano de
Contas Aplicado ao Setor Público).

Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento
do Plano de Contas utilizado.

Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das Naturezas de Receita e
Despesa, dos eventos e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo
Tribunal de Contas.

Possuir mecanismos que garantam a integridade dos procedimentos, bem como a qualidade,
consistência e transparência das informações geradas pelo PCASP conforme definições
realizadas na 5ª edição do MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) da
STN (Secretaria do Tesouro Nacional).

Assegurar que os lançamentos contábeis sejam realizados utilizando contas de uma mesma
natureza da informação.

Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a “Patrimonial” sejam
movimentadas utilizando como contrapartida:
Contas de Variação Patrimonial Aumentativa;
Contas de Variação Patrimonial Diminutiva;
Outra conta Patrimonial, para reclassificação;
Conta com indicador de superávit financeiro igual a “Financeiro”, exclusivamente quando
houver a respectiva execução orçamentária (emissão de empenho).

Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª
edição do MCASP.

Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos pela
5ª edição do MCASP.

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e CPL, obedecendo as
movimentações contábeis já existentes para os mesmos.

Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra através do uso dos



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) e do Conjunto de Lançamentos Padronizados
(CLP).

Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as necessidades de cada
entidade possibilitando a parametrização das mesmas pelo próprio contador da instituição
pública.

Possuir mecanismo que configure todas as regras contábeis de integração entre os sistemas
estruturantes de Administração de Receitas e Administração de Suprimentos (Compras e
Materiais, Licitações e Patrimônio).

Assegurar que a escrituração contábil dos fatos administrativos atenda a NBC T 16.5 –
Registro Contábil – do Conselho Federal de Contabilidade.

Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um Identificador de Fato
Contábil.

Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de controle que
identifique, de forma unívoca, os registros eletrônicos que integram um mesmo lançamento
contábil, atendendo assim a NBC T 16.5, item 13, alínea “f”.

Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da mesma, bem como se a
mesma refere-se a uma retenção própria da entidade ou de terceiros.

Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo esta
data ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias úteis ou corridos contados a
partir da efetiva retenção.

Possuir mecanismo que defina se o momento pelo qual ocorrerá o fato gerador do
recolhimento de uma retenção própria será na liquidação ou no pagamento do empenho.

Permitir a arrecadação da receita orçamentária de forma concomitante com o fato gerador do
recolhimento de uma retenção de empenho, podendo esta ser realizada de forma rateada entre
três receitas para os casos onde a receita possui destinação para os recursos da Saúde e da
Educação.

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro das retenções, obedecendo as
movimentações já existentes para as mesmas.

Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução.

Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu
recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer
retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade.

Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos orçamentários
que tiveram retenções e que originaram o documento extra.

Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à Educação,
Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem disponibilidade
financeira.
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Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados.

Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar o
pagamento.

Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas de
empenhos para posterior consulta.

Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados
usuários.

Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de
arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos.

Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos bens no
sistema de patrimônio.

Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de
depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos
bens.

Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de
acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio.

Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens patrimoniais.

Permitir a exportação, na base de dados da Câmara, de dados cadastrais para as demais
unidades gestoras descentralizadas do município.

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município
a partir das informações geradas pela Câmara.

Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas
unidades gestoras descentralizadas do município para posterior importação na Câmara,
permitindo assim a consolidação das contas públicas do município.

Permitir a importação, na base de dados da Câmara, do movimento contábil das unidades
gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas
do município.

Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos
em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados,
pagos ou cancelados no exercício seguinte.

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha
ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência
dos dados entre os exercícios.

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício
seguinte.
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Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício
seguinte

Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada
de modo que os saldos já implantados sejam substituídos

Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996.

Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996.

Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997.

Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE.

Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS.

Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõem a
base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado.

Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da
Constituição Federal de 1988.

Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei
9394/96 (LDB), que demonstra as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de
vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do repasse.

Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de
acordo com a Lei 9.755/98.

Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria
do Tesouro Nacional.

Emitir balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualizações:
Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias
econômicas;
Programa de Trabalho;
Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado
ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão);
Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com
os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão);
Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 42/99 do
Ministério do Orçamento e Gestão).
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
Balanço Orçamentário;
Balanço Financeiro;
Balanço Patrimonial;
Demonstrativo das Variações Patrimoniais;
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Demonstração da Dívida Fundada Interna;
Demonstração da Dívida Flutuante.

Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços que tiveram retenção
de impostos, conforme regras definidas pela Secretaria da Receita Federal.

Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário.

Dispor de funcionalidade que possibilite a criação de fórmulas para a composição de valores
utilizados na emissão de demonstrativos, a partir de qualquer tipo de movimentação (do ano
corrente ou do ano anterior, e valores brutos ou líquidos) que envolvam Despesas, Receitas,
Restos a Pagar ou Movimentação Contábil em geral

Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou
Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e
Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos.

Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a
composição de um valor que será impresso em um demonstrativo.

Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais.

Permitir a inserção de notas explicativas e de campos informativos na impressão dos
demonstrativos.

Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas pelo usuário.

Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do
sistema.

Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão de receitas, gerando
movimentações de lançamento, arrecadação e dedução da receita, bem como a contabilização
de todas as receitas de dívida ativa. Efetivar escrituração contábil no sistema patrimonial de
contas contábeis.

Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão de materiais de
consumo, gerando movimentações de entradas e saídas contabilizadas utilizando o critério de
custo médio ponderado. Efetivar escrituração contábil no sistema patrimonial de contas
contábeis.

Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão de compras e
licitações, efetivando a reserva de saldos da despesa orçamentária nos momentos propícios, de
acordo com a Lei 8.666.1993 – Lei de Licitações e Contratos.

Possuir integração em tempo real com movimentação oriunda da gestão de patrimônio,
gerando movimentações de ingressos, depreciações, avaliações e baixas. Efetivar escrituração
contábil no sistema patrimonial de contas contábeis.

Possuir integração com movimentação oriunda da gestão de pessoal, possibilitando que ocorra
a emissão de empenho orçamentário, os empenhos patronais, as retenções orçamentárias e
extra orçamentárias, com possibilidade de especificação de históricos padronizados. Permitir
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que a escrituração contábil ocorra de acordo com o PCASP – Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público. Ter opção para efetivar a liquidação dos empenhos de maneira automática.

Em relação às movimentações que executam escrituração contábil, ter mecanismo que
possibilite configuração de todas as regras de contabilização de acordo com a necessidade da
entidade. Deve existir a possibilidade de desativação de uma regra visando a elaboração de
nova regra que a substitua. Ter registro de auditoria na manutenção das regras, bem como
mecanismo de validação da mesma de maneira prévia antes do uso efetivo nas movimentações.

TESOURARIA

Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades
bancárias.

Possuir controle de talonário de cheques.

Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias.

Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária.

Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um
período determinado.

Possibilitar a geração de Ordem Bancária Eletrônica, ajustável conforme as necessidades do
estabelecimento bancário.

Permitir a parametrização de Ordem Bancária Eletrônica para pagamentos de títulos e faturas
com código de barras.

Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática a
baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria da entidade.

Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.

Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.

Permitir a emissão de Ordem de Pagamento.

Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos
para um mesmo fornecedor.

Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria.

Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior

Permitir a autenticação eletrônica dos recebimentos e pagamentos realizados pelo Caixa.

Permitir a realização da conciliação bancária das contas de forma manual ou automática.
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Permitir o controle de Abertura e Fechamento do Caixa com Autenticadora Mecânica.

Permitir o controle de Requisição e Repasse de valores do Caixa com Autenticadora Mecânica.

Possibilitar a impressão do movimento e do resumo da Autenticadora Mecânica.

Assegurar que a Emissão das Ordens Bancárias efetuará uma Reserva Financeira nas contas
bancárias envolvidas na operação.

Assegurar que a Geração das Ordens Bancárias efetuará a Devolução da Reserva Financeira
das contas bancárias, bem como os pagamentos dos empenhos vinculados a OBE.

Possibilitar o processamento automático dos arquivos de retorno das Ordens Bancária
Eletrônicas identificando os registros que foram efetivados e os que foram rejeitados pelo
banco.

Assegurar que os registros rejeitados pelo banco tenham a movimentação de estorno do
pagamento realizada na contabilidade, quando estes forem relativos a Ordem Bancária
Eletrônica.

Permitir a visualização dos registros da Ordem Bancária nos empenhos que estiverem
vinculados a mesma.

Possibilitar a visualização e impressão de todos os registros que são gerados através de Ordem
Bancária Eletrônica.

Permitir a visualização e impressão de todos os registros que estão contidos no arquivo de
retorno bancário gerados por Ordem Bancária Eletrônica.

Permitir a emissão de Ordem Bancária de Transferência para transações que envolvam as
contas bancárias de uma mesma entidade.

Permitir a emissão de Cheque de Transferência para transações que envolvam as contas
bancárias de uma mesma entidade.

Possibilitar a utilização de Artigo de Caixa para as operações financeiras.

ALMOXARIFADO

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifados, englobando ainda a gestão de entidades (unidades gestoras) junto aos
almoxarifados.

Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo;

Permitir a fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material individual ou por grupo de
materiais para os centros de custos (nos níveis superiores e nos níveis mais baixos dentro da
hierarquia), mantendo o controle sobre os totais requisitados, alertando sobre eventuais
estouros de cotas;
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Possuir controle da localização física dos materiais no estoque;

Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações;

Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado pelo próprio usuário,
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro
do documento;

Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o vínculo com o respectivo
Pedido de Compra, gerando assim a baixa da necessidade de compra que estava pendente;

Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições;

Permitir que o documento requisição de material possa ser parametrizado pelo próprio usuário,
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro
do documento;

Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais;

Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais de forma individual e
por Almoxarifado;

Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais;

Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à
movimentação do estoque para cada material, de forma analítica;

Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando movimentações
durante a sua realização;

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação;

Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas
nos estoques desse setor;

Possuir integração com o sistema patrimonial disponibilizando automaticamente a inclusão do
item patrimonial naquele sistema e mantendo o vínculo entre eles;

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata;

Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis;

Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada;

Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura de centros de custos,
locais físicos e de classificação de materiais;

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos;

Possibilitar que determinados itens sejam requisitados apenas por determinados centros de
custos;
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Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento seja parametrizado pelo
próprio usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados a serem impressos, bem como a sua
disposição física dentro do documento.

Permitir a movimentação por código de barras do próprio fornecedor

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC

Controlar as entradas por nota fiscal que necessitam de conferência para que seja possível
identificar e finalizar o estágio de conferência em momento posterior ao do registro da entrada
da nota fiscal.

Possui integração em tempo real com a contabilidade onde seja possível efetuar a escrituração
contábil de todos os movimentos de entrada e saída que afetam o estoque.

Possuir integração em tempo real com a execução das despesas orçamentárias, identificando e
solicitando a liquidação ou o “em liquidação” do empenho relacionado à respectiva entrada por
nota fiscal.

Possui movimentação específica para o registro de desperdícios, resíduos e refugos existentes
na gestão de estoques, efetivando assim correta caracterização das saídas de materiais
inservíveis.

GESTÃO PATRIMONIAL

Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou cedidos em comodato a
outros órgãos da administração pública e também os alugados;

Possuir gestão de entidades (unidade gestora) de todos os bens cadastrados e que sofram
movimentação ao longo de sua vida útil, identificando de forma transparente qual entidade
detém a posse do mesmo.

Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, dação
de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle
dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade.

Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas
constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP;

Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item.

Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser
tratados como um único bem, possibilitando sua desvinculação a qualquer momento;

Permitir transferência individual, parcial ou global de itens;

Permitir a escrituração contábil tempestiva das transações de avaliação patrimonial,
depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil,
em conformidade com a NBCASP (integração com setor contábil);
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Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações,
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou
complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP;

Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado,
independente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável;

Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta,
furto/roubo, entre outros;

Permitir a realização de inventário, bloqueando a movimentação ou destinação de bens durante
a sua realização inclusive oferecendo a utilização de mecanismo externo para a coleta de
informações dos bens patrimoniais (Coletores de Dados) tornando dessa forma o processo de
inventário sem intervenção manual/papel; deve permitir configurar os arquivos de importação
e exportação que serão utilizados pelo coletor de dados.

Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário;

Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a
outro setor, durante o inventário;

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais;

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens;

Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a
disposição desses campos dentro do corpo do documento;

Emitir nota de transferência de bens;

Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo próprio usuário,
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses
campos dentro do corpo do documento;

Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura óptica;

Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário,
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses
campos dentro do corpo da etiqueta;

Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante;

Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens;

Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código
interno como pela placa de identificação;
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Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos
bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto
contábil (valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou
complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as
depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no início e no final do período;

Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de contas em conformidade
com os Tribunais de Contas;

Emitir relatório de itens podendo filtrar por entidades.

Possuir integração em tempo real com a execução das despesas orçamentárias, identificando e
solicitando a liquidação ou o “em liquidação” do empenho relacionado à respectiva
incorporação do patrimônio, quando este utilizar execução de despesa orçamentária.

SOLUÇÃO NUVEM

O provedor de nuvem deverá possuir no mínimo três datacenters no Brasil, em localidades
diferentes, e disponibilizar a critério da Contratante a escolha do local de residência dos dados
com o intuito de otimizar desempenho e taxas de transmissão.

Provedor de nuvem deverá fornecer serviços que atendam as seguintes certificações e
acreditações de segurança e conformidade internacionais ISO 27001 e SOC 3. Qualquer
documento ou referência de acesso público deverá ser apresentado em nome do provedor
através de fontes públicas como relatórios ou websites.

O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que possua volumes de armazenamento que
só suportem mídias SSD (solid state drive) com o intuito de otimizar desempenho, taxas de
transmissão e alcançando latências da ordem de milissegundos.

A Contratada deve permitir que a Contratante escolha em qual tipo de infraestrutura deseja
operacionalizar os sistemas, sendo que a Contratada deve suportar ambientes 100% na nuvem
com toda a infraestrutura instalada no provedor de nuvem, suportar ambientes híbridos com
nuvem pública e privada e também ambientes que suportem infraestrutura local da contratante.

O acesso aos sistemas a partir das estações de trabalho da Contratante devem funcionar de
forma transparente, sem a necessidade de instalação de plugins adicionais, qualquer estação de
trabalho do cliente deve acessar os sistemas através dos navegadores padrão de mercado
(Chrome, Internet Explorer e Firefox).

O acesso aos sistemas a partir das estações de trabalho da Contratante devem suportar sistemas
operacionais suportados pela Microsoft e também sistemas operacionais baseados em Linux.

O acesso ao provedor da nuvem deverá ser estabelecido de forma segura através de certificado
SSL.

O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que permitam monitorar inventário de
recursos utilizados, assim como histórico de configurações realizadas com o intuito de
aprimorar a segurança e conformidade.
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O provedor de nuvem deverá oferecer, um serviço de banco de dados relacional gerenciado
que possibilite a cópia de snapshots de qualquer tamanho de uma região de nuvem para outra
com o intuito de facilitar o disaster recovery.

O provedor de nuvem deverá disponibilizar acesso ao dashboard para administração do
ambiente com recursos para criação, desconexão, inativação e exclusão dos usuários. Também
deve ser possível visualizar quais usuários estão conectados e o tempo de conexão ativa.

O provedor de nuvem deverá suportar recursos de escalabilidade da aplicação, a partir de 10
usuários conectados um novo servidor de aplicação deve ser iniciado.

O provedor de nuvem deverá suportar recursos de segurança para garantir a integridade do
servidor de aplicação, uma imagem padrão deve ser mantida e copiada para o ambiente de
produção. A imagem padrão nunca será utilizada em ambiente de produção.

O provedor de nuvem deverá disponibilizar acesso ao dashboard para visualização de todos os
logs do ambiente de produção na nuvem. Os logs devem apresentar informações completas
com data e hora dos acessos, usuários e ações realizadas.

O provedor de nuvem deverá oferecer serviço de banco de dados relacional gerenciado que
possibilite a restauração de uma base de dados num determinado ponto no tempo.

Compatível com SGBD MS SQL SERVER 2012, 2016 e 2017.

BACKUP EM NUVEM

Garantia da cópia do backup diário na nuvem, aumentando a segurança e disponibilidade dos
dados;

A Câmara continuará realizando as rotinas diárias de backup no próprio servidor e mais um
local na rede (disco externo ou outro servidor/estação) e a Empresa contratada fará o
monitoramento de todo o processo, ficando responsável por transferir uma cópia diária deste
mesmo backup para a nuvem o que resultará em 3 locais com backups armazenados (disco
local no próprio servidor, outro volume na rede (estação/servidor ou disco externo) e a nuvem;

A Empresa será responsável pelo monitoramento da rotina de backup e geração das
notificações de eventos dentro do processo (falha na rotina de backup ou transferência de
arquivos para mídia externa ou nuvem);

A Empresa será responsável pela execução, manutenção e restauração dos dados. Sendo assim,
a CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA concederá acesso completo ao servidor de
banco de dados e aplicação, sendo a empresa responsável por garantir a total integridade do
backup. Para isso, o acesso ao servidor de banco de dados será restrito até mesmo para a
equipe de TI do órgão público;

A empresa deverá instalar um software de backup nos servidores que executarão rotinas de
backup – Este mesmo software deverá ser responsável pela execução do backup e transferência
para mídias externas (servidor/estação ou disco externo) e a nuvem;
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A equipe de monitoramento da empresa receberá notificações quando algum evento falhar
(execução do backup, transferência de arquivos) e fará periodicamente os testes de restore das
bases;

O serviço de backup das bases estará restrito aos softwares ora licitados;

A Empresa terá que disponibilizar na nuvem 8.192GB para o armazenamento dos backups;

A rotina de backup em nuvem deverá ser realizada conforme tabela de retenção. Os backups
são realizados diariamente.

SUPORTE, ASSESSORIA TÉCNICA E TREINAMENTOS

Serviços de manutenção

Trata-se da adoção por parte da LICITANTE, por meio do seu suporte técnico, de medidas e
ações tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas e demais problemas na execução
e funcionamento do sistema, devendo a LICITANTE proceder à substituição da cópia que
apresentar problemas, por outra devidamente corrigida. As manutenções poderão ser: Corretiva:
Trata-se de manutenção não periódica causada por falhas e erros do sistema;
Preventiva: Trata-se de ação planejada e sistemática de tarefas de prevenção, utilizando
mecanismos de inspeção, reformas, reparos, atualizações, entre outros;
Preditiva: Trata-se do acompanhamento periódico do sistema, baseado na análise de dados
coletados por meio de monitoramento ou inspeções no sistema;
Evolutiva: Trata-se da adição de novas funcionalidades ou alterações nas já existentes, com a
finalidade de atender a mudanças nos requisitos do sistema;
Legal: Trata-se da manutenção evolutiva provocada por nova legislação. Tem como
característica possuir uma data de implantação vinculada à data, na qual a nova legislação entrará
em vigor;
Das definições gerais dos serviços de manutenção:
A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões, assim como a correção,
eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a
operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as
parametrizações e customizações já efetuadas;
Os serviços de manutenção compreendem a correção de erros e problemas que venham a
aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser realizados nas instalações da CÂMARA
ou mediante o uso de tecnologia de manutenção remota, quando a situação exigir, em comum
acordo, com o envio de profissionais (analistas e programadores) às instalações da CÂMARA
para efetuar serviços de análise e programação, ocasião em que todas as despesas deverão ser
custeadas pela LICITANTE, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a cobrança de qualquer
outro valor pela realização dos serviços, seja hora técnico, deslocamento, quilometragem rodada
ou outra rubrica qualquer, eliminação de interrupções de funcionamento no sistema, devendo a
LICITANTE e a CÂMARA observar e obedecer o quantitativo de horas definidas para
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atendimento técnico. Inclui-se aqui também a construção de processos para acerto de erros
provocados pela própria CÂMARA nas bases de dados;
Suporte e acompanhamento da solução de erros;
Execução de rotinas ou programas para recuperação de desastres nas bases de dados;
Esclarecimento de dúvidas de utilização e processamento dos módulos (dúvidas operacionais e
conceituais);
Orientação preventiva em caso de procedimentos especiais;
Orientação para correções manuais, quando aplicável;
Coordenação de ações relacionadas ao sistema, quando forem requeridos procedimentos manuais
especiais, intercalados com processamento de dados (reprocessamentos de rotinas preexistentes);
Alterações ou adequações do sistema por imposições legais, tais como: mudanças de legislação,
requerimentos dos órgãos reguladores e exigências jurídicas;
Os serviços executados de manutenção legal deverão ser executados pela LICITANTE em prazos
que possibilitem o atendimento aos prazos impostos pelo Governo Federal, Estadual, órgãos
reguladores, agências governamentais, ou qualquer outro órgão que imponha algum tipo de
punição caso o requerimento não seja atendida pela CÂMARA;
Suporte técnico:
Trata-se do atendimento por profissional devidamente credenciado pela LICITANTE, a ser
prestado em dias úteis, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 18:00 horas, para dar assistência
técnica e manutenção aos sistemas contratados, inclusive ministrar treinamentos aos servidores
da CÂMARA, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como esclarecer e solucionar
dúvidas e problemas de operação e funcionamento do sistema. Os atendimentos de suporte
técnico poderão ser remoto e/ou presencial, conforme avaliada a necessidade, SLA (Acordo de
Nível de Serviço) e prioridade;
A LICITANTE deverá prover, adicionalmente, suporte técnico remoto aos usuários do sistema
do Município;
A LICITANTE deverá prover atendimento telefônico 0800, em idioma português;
A LICITANTE deverá prover gratuitamente Sistema de atendimento ao cliente via Web
permitindo a abertura, visualização e o acompanhamento do protocolo e soluções de atendimento
ao usuário; O cadastro de erros e a comunicação entre a CÂMARA e a equipe de suporte da
LICITANTE deverão ser em português, podendo a interface gráfica do software ser em
português;
Serviço de atendimento ao cliente – SAC;
A LICITANTE deverá disponibilizar o serviço de atendimento ao cliente (SAC), com help desk
para auxílio de problemas relativos ao sistema;
A LICITANTE deverá prover atendimento eletrônico gratuito via Internet. O cadastro de erros e
a comunicação entre a CÂMARA e a equipe de suporte da LICITANTE deverão ser em
português, podendo a interface gráfica do software ser em português;
Caberá à LICITANTE prover a infraestrutura necessária para disponibilizar os tipos de suporte
técnico remoto descritos, fora das instalações da CÂMARA;
O número de chamados para os serviços de atendimento da LICITANTE deverá ser ilimitado,
sem restrições de horas de atendimento;



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

No encerramento de cada chamado técnico, a LICITANTE deverá emitir relatório técnico
contendo, no mínimo:
Número do chamado;
Data e hora do chamado;
Severidade do chamado;
Identificação do problema;
Solução aplicada;
Data e hora do início e do término do suporte para resolução do problema;
A LICITANTE deverá fornecer uma ferramenta que possa ser acessada pelo FISCAL, contendo
as informações relativas aos chamados efetuados e atendidos, pendentes ou não de resolução,
incluindo, no mínimo, acesso a todas as soluções, recomendações e aos relatórios técnicos
gerados;
Ao abrir um chamado, a CÂMARA poderá classificar a sua urgência por níveis de severidade. A
cada nível, deverão estar associadas situações típicas que o caracterizam e os prazos de resolução
de problemas a serem cumpridos pela LICITANTE;
As eventuais ocorrências de atrasos nos prazos de resolução de problemas, de acordo com seus
respectivos níveis de severidade, deverão ser objeto de relatórios de justificativa entregues ao
FISCAL pela LICITANTE, em um prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de encerramento
do prazo previsto para a conclusão dos serviços;
Estes relatórios deverão ser submetidos à aprovação do FISCAL, que decidirá, motivadamente,
pelo procedimento administrativo punitivo e pela aplicação de penalidades à LICITANTE;
Objetivando comprovar os níveis de serviço prestados, a LICITANTE deverá fornecer relatórios
mensais e anuais contendo a quantidade de chamados atendidos, por grau de severidade, a
quantidade de chamados resolvidos dentro do prazo, a quantidade de chamados resolvidos fora
do prazo e a quantidade de chamados não resolvidos;
A LICITANTE deverá, conforme necessidade, prestar serviços de implantação de novos
requisitos funcionais, demandados pela CÂMARA durante a execução dos serviços, referente a
implantações de novas funcionalidades, complementares às relacionadas aos requisitos
funcionais do sistema;
Para a prestação deste serviço, a CÂMARA informará e realizará a priorização dos
requerimentos enviados à LICITANTE. Os serviços de manutenção evolutiva compreenderão:
Desenvolvimento de novas funcionalidades no sistema em operação, com uso das mesmas
tecnologias já implementadas;
Desenvolvimento e implantação de novas rotinas ou programas de interface entre os módulos;
Atualização: Trata-se das atualizações das funções existentes nos módulos do sistema, com
relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas
que decorram de determinação governamental, desde que em tempo hábil, a CÂMARA
comunique, por escrito, à LICITANTE da necessidade de serem procedidas as atualizações,
assim como envie à mesma a documentação que servirá de base às atualizações;
Entende-se por instalação do sistema, a disponibilização do mesmo no equipamento da
CÂMARA de forma a permitir a esta sua utilização e, com isso, viabilizar os serviços de
implantação, conversão e/ou importação de dados, parametrização e demais serviços descritos;



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

Entende-se por implantação, a disponibilização para uso em produção que necessita de
instalação, parametrização, importação, customização, testes e homologação;
Entende-se por múltiplas entidades, sistema que permite ser parametrizado para atender a várias
entidades governamentais, como: Fundações, Autarquias, Câmara, Fundos e etc, mantendo a
integração dos dados;
Entende-se por plataforma em softwares livres, ambiente de infraestrutura e software isenta da
necessidade de permissão para uso, bem como da necessidade de aquisição de licenças
proprietárias;
Para a prestação deste serviço de manutenção, suporte técnico e atualização, a CÂMARA definiu
uma disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas úteis, sob demanda;
O volume de horas aqui definido não representa nenhuma obrigação de uso, parcial ou total, por
parte do Município, ao longo do prazo de vigência do Contrato;
Níveis mínimos dos serviços:
Durante as Fases de Implantação do sistema, a LICITANTE deverá assegurar a CÂMARA o
prazo de resolução de 5 (cinco) dias úteis para todos os problemas identificados que impliquem
em parada no progresso das atividades desta fase, desde que relacionados a algum problema ou
erro detectado com origem no sistema;
Após a Fase de Implantação, deverão ser observados os seguintes níveis mínimos de serviço:
NÍVEL I: Quando o uso em produção do sistema é paralisado ou fica severamente impactado, ou
seja, a situação constitui uma emergência. Os problemas com Nível I incluem, sem se restringir,
a ocorrência de erros nas funcionalidades do sistema, de modo a impossibilitar a sua utilização,
com consequente interrupção dos processos. O prazo de resolução dos problemas deste nível de
severidade deverá ser de até 8 (oito) horas corridas (em dias úteis) após a abertura do chamado;
NÍVEL II: Na ocorrência de erro ou problema severo que cause uma grave perda do potencial
operacional do sistema. Neste caso, mesmo que não esteja disponível nenhuma solução
alternativa (workaround), a operação do sistema pode continuar de modo restrito. O prazo de
resolução dos problemas deste nível de severidade deverá ser de até 16 (dezesseis) horas corridas
(em dias úteis) após a abertura do chamado;
NÍVEL III: O problema correspondente a este nível de severidade é, tipicamente, um erro
detectado em uma funcionalidade de algum módulo do sistema. Tal problema causa dificuldade
para efetuar o trabalho normal, embora existam alternativas disponíveis para efetuar o trabalho.
Outras atividades poderão ser afetadas enquanto se espera a resolução do problema. O prazo de
resolução dos problemas deste nível de severidade deverá ser de até 24 (vinte e quatro) horas
corridas (em dias úteis) após a abertura do chamado;
Os prazos de resolução dos problemas definidos no Nível I podem ser reduzidos caso
inviabilizem o envio de informações dentro dos horários estabelecidos para atendimento aos
órgãos reguladores, cabendo ao FISCAL avaliar a ocorrência e solicitar a referida redução;
Formulário de atendimento técnico: ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Item 1: SERVIÇO DE MONITORAMENTO DO NÚCLEO DE OPERAÇÃO DE REDE E
CONTROLE (NOC)
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Disposições gerais:
A contratada deverá realizar o monitoramento contínuo e proativo do ambiente de produção da
Câmara Municipal de Saquarema.
Todos os recursos humanos necessários à prestação dos serviços serão disponibilizados única e
exclusivamente pela contratada, às suas custas, e em quantidade suficiente para cumprir as
exigências de nível de serviço previstas neste Termo de Referência.
O monitoramento constante dos ativos que suportam os serviços críticos definidos pela Câmara
Municipal de Saquarema deverá garantir uma base histórica com mínimo de 12 meses de
monitoramento a partir da data de implantação.

Atividades a serem executadas:

Compreendem as atividades de execução de rotinas operacionais e periódicas, monitoramento
proativo do ambiente de servidores, ativos de rede, circuitos de comunicação de dados, unidades
de armazenamento, sistemas e serviços, identificação de problemas, execução dos procedimentos
iniciais de recuperação e acionamento dos responsáveis pelos demais serviços, incluindo
fornecedores externos, sempre que os procedimentos executados para recuperação dos serviços
não obtiverem êxito;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente;
Ao término da resolução do incidente ou problema, os profissionais da contratada que realizaram
o serviço de operação efetuarão o registro do tempo gasto no atendimento, descrição das
providências adotadas e informações sobre a resolução do problema ou solução de contorno
empregada, no sistema de Service Desk da CONTRATADA;
Seguir o Plano de Monitoramento. Tal documento deve conter as seguintes informações:

Processos para resolução manual dos alarmes identificados como incidentes;
Processos para geração e divulgação de relatórios operacionais e gerenciais;
Processos para integração das ferramentas de monitoramento à solução de Service Desk da
CONTRATADA;
Criação de lista com todos os contatos para acionamentos, contendo quem deverá ser acionado
por tipo de alarme e incidente;
Realizar as tarefas de resposta aos incidentes e verificar o sucesso das tarefas automatizadas; A
relação dos ativos, sistemas e serviços passíveis de monitoração está descrita no Ambiente
Tecnológico, deste Termo de Referência.
Componentes e funcionalidades da solução de monitoramento:
A solução de monitoramento, devidamente licenciada para utilização no ambiente da Câmara
Municipal de Saquarema durante a prestação dos serviços, deverá possuir os componentes e
funcionalidades descritas no Requisitos da Solução de Monitoramento, deste Termo de
Referência.
A contratada deverá fornecer, instalar, disponibilizar e configurar os Hardwares e softwares de
monitoramento que atendem aos requisitos previstos neste documento.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

Item 2: SERVIÇO DE SUSTENTAÇÃO E OPERAÇÃO DO AMBIENTE DE
INFRAESTRUTURA

Disposições gerais:
Todos os serviços serão realizados a partir do registro da demanda através da ferramenta de
Service Desk da CONTRATADA.
O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no
Ambiente Tecnológico.
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente.
Os serviços a serem realizados pela contratada contemplam os itens abaixo e serão detalhados:
Serviço de execução de tarefas básicas de administração de redes LAN e WAN;
Serviço de administração e suporte aos servidores de aplicação em ambiente Windows;
Serviço de administração e suporte à infraestrutura de banco de dados MS SQL Server e
SGBD’s open source;
Serviço de administração e suporte às ferramentas de mensageria;
Serviço de administração e suporte às ferramentas de segurança de perímetro;
Serviço de administração e suporte às ferramentas de sustentação dos ambientes de portais web
da Câmara Municipal de Saquarema.

Especificação de serviços

Serviço de execução de tarefas básicas de administração de redes LAN e WAN.

O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no
Anexo II – Ambiente Tecnológico;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente.
Os serviços contemplam a execução de tarefas básicas de administração de redes LAN e WAN,
compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
Instalar, atualizar, configurar, customizar e suportar serviços básicos de rede em uso na Câmara
Municipal de Saquarema, incluindo DNS interno e externo e DHCP;
Montar procedimentos de correção de falhas que serão adotados pela equipe do NOC;
Apoiar o NOC na configuração do monitoramento dos serviços de rede da Câmara Municipal de
Saquarema;
Verificar, periodicamente, os logs dos sistemas operacionais e servidores de modo a agir
proativamente em casos de problemas ou comportamentos não esperados;
Realizar diagnóstico de problemas nas redes LAN e WAN;
Executar procedimentos aprovados para restauração ou provisão de serviços de rede;
Alertar o supervisor, de forma proativa, sobre qualquer problema, anormalidade, falta de
recursos ou comportamento não previsto dos sistemas operacionais que possam causar impactos
nos serviços de TI.

Serviço de administração e suporte aos servidores de aplicação em ambiente Windows.
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O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no –
Anexo ll Ambiente Tecnológico;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente.
Os serviços contemplam a administração e suporte aos servidores de aplicação em ambiente
Windows, compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
Atualizar e suportar servidores de aplicação na plataforma Windows, em uso na Câmara
Municipal de Saquarema;
Atualizar e suportar servidores de aplicação na plataforma do sistema de gestão pública
fornecido pela CONTRATADA em uso na Câmara Municipal de Saquarema;
Atualizar e suportar servidores de atualização automática na plataforma do sistema de gestão
pública fornecido pela CONTRATADA em uso na Câmara Municipal de Saquarema;
Montar procedimentos de correção de falhas que serão adotados pela equipe do NOC;
Apoiar o NOC na configuração do monitoramento dos ativos envolvidos no serviço;
Verificar, periodicamente, os logs dos sistemas operacionais e servidores de modo a agir
proativamente em casos de problemas ou comportamentos não esperados;
Avaliar o dimensionamento e uso dos serviços e sistemas informatizados, propondo melhorias
para melhor prestação de serviços aos usuários internos e externos da Câmara Municipal de
Saquarema;
Verificar desempenho e logs indicativos de modo a agir proativamente, evitando falhas na
infraestrutura;
Realizar tunning de sistema operacional;
Realizar análise de impacto de mudanças na infraestrutura física e na adoção de novos serviços;
Manter as operações de backup e restore das informações, seguindo os procedimentos definidos
pelo responsável pelo serviço de administração e suporte às ferramentas de segurança da
informação;
Gerar procedimentos de correção de falhas que serão adotados pela equipe do NOC;
Alertar o supervisor, de forma proativa, sobre qualquer problema, anormalidade, falta de
recursos ou comportamento não previsto que possam causar impactos nos serviços de TI

Serviço de administração e suporte à infraestrutura de banco de dados Microsoft SQL
Server e SGBD’s opensource.

O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no
Anexo II – Ambiente Tecnológico;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente.
Os serviços contemplam a administração e suporte à infraestrutura de banco de dados SQL
Server e SGBD’s opensource, compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
Realizar manutenção corretiva e preventiva dos bancos de dados;
Gerenciar os ambientes de banco de dados da Câmara Municipal de Saquarema, avaliando o
desempenho e tomando ações corretivas necessárias;
Definir e executar as políticas de backup e restore da infraestrutura de banco de dados;
Realizar tunning de banco de dados;
Realizar tunning de consultas SQL;
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Instalar, configurar e atualizar os Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados – SGBD’s da
Microsoft, bem como todas as configurações disponíveis na versão dos SGBD’s em uso na
Câmara Municipal de Saquarema;
Realizar o agendamento de rotinas de banco de dados;
Criar e gerenciar usuários de banco de dados, objetos, entre outros, criar e gerenciar data bases;
Criar e gerenciar objetos de banco de dados;
Criar e executar scripts de banco de dados;
Gerenciar o espaço físico e lógico da infraestrutura de banco de dados;
Avaliar os códigos que fazem acesso às bases de dados, propondo melhorias de desempenho
(tunning de SQL);
Elaborar documentação de banco de dados (processos, scripts, produtos, arquitetura e
Backup/Restore);
Realizar teste de restauração de backup;
Elaborar relatório consolidado dos bancos de dados (capacidade, desempenho, eventos); Permitir
acesso ao banco de dados;
Analisar a implementação de serviços (análise do impacto de projetos de outras áreas);
Implementar serviços (se aprovado na análise, implementar projetos de outras áreas); Configurar
serviços em servidores de banco de dados;
Migrar banco de dados;
Alertar o supervisor, de forma proativa, sobre qualquer problema, anormalidade, falta de
recursos ou comportamento não previsto que possam causar impactos nos serviços de TI.

Serviço de administração e suporte às ferramentas de mensageria.

O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no
Anexo II – Ambiente Tecnológico;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente.
Os serviços contemplam a administração e suporte às ferramentas de mensageria,
compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
Os serviços de mensageria compreendem o serviço de correio eletrônico exclusivo para o Portal
da NFS-e da CONTRATADA.
Instalar, atualizar, configurar, customizar e suportar o serviço de mensageria para o portal da
NFS-e da CONTRATADA em uso na Câmara Municipal de Saquarema;
Gerenciar as contas de e-mail corporativas mantidas pelo Portal da NFS-e da CONTRATADA na
Câmara Municipal de Saquarema;
Gerenciar as políticas de acesso às contas de e-mail do Portal da NFS-e da CONTRATADA na
Câmara Municipal de Saquarema;
Manter a integração do serviço de correio eletrônico com o Portal da NFS-e da CONTRATADA
Câmara Municipal de Saquarema;
Gerar os procedimentos de correção de falhas que serão adotados pela equipe do NOC;
Testar e homologar novas versões de sistemas de mensageria sempre que solicitado;
Alertar o supervisor, de forma proativa, sobre qualquer problema, anormalidade, falta de
recursos ou comportamento não previsto que possam causar impactos nos serviços de TI.
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Serviço de administração e suporte às ferramentas de segurança de perímetro.

O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no
Anexo II – Ambiente Tecnológico;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente;
Os serviços contemplam administração e suporte às ferramentas de segurança de perímetro,
compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
Definir, gerenciar, implementar, implantar, documentar e revisar a política de segurança de
perímetro, incluindo regras de firewall, VPN, controle de conteúdo WEB, políticas de detecção
de intrusões, etc.
Instalar, atualizar, configurar, administrar e suportar todos os servidores, appliances e softwares
que compõe os serviços de segurança de perímetro da Câmara Municipal de Saquarema.
Manter todas as soluções de segurança de perímetro atualizadas;
Gerar procedimentos de correção de falhas que serão adotados pela equipe do NOC;
Consolidar os relatórios de ataques, vulnerabilidades, intrusões, regras de acesso e outros
referentes a segurança de perímetro para apresentação Câmara Municipal de Saquarema,
incluindo medidas tomadas e sugestões de ações preventivas;
Gerenciar projetos de implantação, substituição e atualização de soluções destinadas à segurança
de perímetro;
Auxiliar na homologação das soluções destinadas à segurança de perímetro;
Tratar incidentes de segurança;
Executar testes para implantação de serviços, políticas e regras de segurança;
Atuar de forma proativa para minimizar impacto dos riscos de segurança da Informação;
Alertar o supervisor, de forma proativa, sobre qualquer problema, anormalidade, falta de
recursos ou comportamento não previsto que possam causar impactos nos serviços de TI.
Serviço de administração e suporte às ferramentas de sustentação dos portais web da
Câmara Municipal de Saquarema.
O detalhamento do ambiente computacional e serviços a serem sustentados está descrito no
Anexo II – Ambiente Tecnológico;
Todas as tarefas descritas neste item serão executadas remotamente.
Os serviços contemplam a administração e suporte às ferramentas de sustentação do ambiente de
portal e intranet da Câmara Municipal de Saquarema, compreendendo, no mínimo, as seguintes
atividades:
Instalar, atualizar, configurar e suportar todos os servidores que compõe os Portais WEB da
Câmara Municipal de Saquarema, incluindo os ambientes de desenvolvimento, homologação e
produção.
Gerar procedimentos de correção de falhas que serão adotados pela equipe do NOC;
Verificar periodicamente os logs dos servidores de modo a agir proativamente em casos de
problemas ou comportamentos não esperados;
Prover suporte ao NOC no desenvolvimento de rotinas de monitoramento dos serviços utilizados
na Câmara Municipal de Saquarema;
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Alertar o supervisor, de forma proativa, sobre qualquer problema, anormalidade, falta de
recursos ou comportamento não previsto que possam causar impactos nos serviços de TI.

Item 3: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Serão considerados serviços especializados em tecnologia da informação as tarefas pontuais e
que não se configurem como contínuas ou rotineiras, demandando um planejamento de projeto.
Para realização de quaisquer serviços que não estão no escopo das atividades deverá ser
elaborado um plano de projeto simples (OS) ou complexo, acordado entre a Câmara Municipal
de Saquarema e a contratada, mencionando os prazos estipulados para a execução das atividades.
As exceções deverão ser tratadas pontualmente e acordadas entre as partes, garantindo que os
projetos serão realizados com a qualidade esperada. As ações serão executadas a partir da
emissão de Ordem de Serviço, que deverá ser aceita em comum acordo entre CONTRATANTE e
CONTRATADA.

PRODUTOS ESPERADOS

Relatórios e documentos obrigatórios, com entregas periódicas. A contratada deve apresentar por
seus representantes os seguintes relatórios e documentos para acompanhamento dos serviços:

Relatório/Documento Conteúdo Prazo de Entrega

Relatório Mensal - Resumo das ocorrências
referentes ao mês encerrado.
- Informações sobre a
execução dos serviços,
apresentando gráficos,
estatísticas e informações dos
sistemas aplicativos e do
ambiente computacional e de
seus recursos.
- índice de disponibilidade da
solução de monitoramento da
infraestrutura.
- índice de disponibilidade
dos servidores, sistemas e
serviços monitorados.
- índice de disponibilidade
dos sistemas gerenciadores de
banco de dados.
- Relatório de capacidade
contendo utilização do
hardware dos servidores e
sistema de armazenamento de
dados, com projeção de uso

Deverá ser entregue e
apresentado à Câmara
Municipal de Saquarema até
o 5º dia útil do mês
subsequente.
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em período a ser definido
pela Câmara Municipal de
Saquarema.
- Quantidade de alertas por
ativo monitorado.

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os equipamentos, insumos e demais materiais necessários à execução do objeto contratual
deverão ser entregues no Prédio Sede da Câmara Municipal de Saquarema, Rua Coronel
Madureira nº: 88, Centro – Saquarema – RJ, CEP 28990-756, que será o local da prestação dos
serviços.
O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da efetiva
ciência quanto à ordem para entrega do mesmo, somente será aceito se atender a todas as
especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência.
Os prazos a serem estabelecidos serão ajustados e flexibilizados conforme justificativas
devidamente embasadas das partes.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa com o objeto presente será assegurada por conta de recursos que estarão livres e
não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o exercício de 2023,
pertinentes à Câmara Municipal de Saquarema, segundo dados abaixo:

Programa: 01.126.0024.2.055.000 (Gestão da Tecnologia da Informação da Câmara Municipal).
Natureza: 3.3.90.40.02.00.00 (LOCAÇÃO DE SOFTWARE).

5.2 Declara-se, por oportuno, que a despesa com a efetivação do objeto em tela possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os equipamentos, insumos e demais materiais necessários à execução do objeto contratual
deverão ser entregues no Prédio Sede da Câmara Municipal de Saquarema, Rua Coronel
Madureira nº: 88, Centro – Saquarema – RJ, CEP 28990-756, que será o local da prestação dos
serviços
O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da efetiva
ciência quanto à ordem para entrega do mesmo, somente será aceito se atender a todas as
especificações presentes no Termo de Referência.
Os prazos a serem estabelecidos serão ajustados e flexibilizados conforme justificativas
devidamente embasadas das partes.

6.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

No preço a ser ofertado pela locação (licenciamento de uso) do sistema informatizado em tela
deverão estar previstos todos os custos diretos e indiretos, tais como tributos em geral. A
empresa contratada será responsável por todos os prejuízos que possa causar a Contratante,
decorrentes de negligências do não atendimento das nossas solicitações no prazo estabelecido no
item incorrendo, neste caso em multas a serem aplicadas conforme a legislação vigente.
O objeto deste Termo de Referência deverá atender integralmente a todas as especificações
técnicas ora estabelecidas.
O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º e
2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
A contratada utilizará métodos e técnicas para manter o correto funcionamento do sistema
locado/licenciado, bem como promover as inovações no programa de computador ou em seus
módulos/ferramentas, absorvendo e atualizando novas tecnologias e adequando-se à legislação,
as quais possam alterar os procedimentos de informações geradas pelo sistema.
As atualizações ou alterações dos sistemas não poderão acarretar transtornos para a
Administração, como perda de dados ou atraso na geração das informações, sob pena de multas e
sanções legais pelo inadimplemento das obrigações contratuais.
Para efeito de liquidação e pagamento, as horas técnicas especificadas deverão ser
acompanhadas e certificadas por funcionários da contratante.

7. VALOR ESTIMADO

7.1. O valor total para a aquisição dos bens descritos neste processo constará dos autos, a partir
da pesquisa de preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta Casa
Legislativa.

8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
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8.1. A empresa deverá apresentar após a execução do serviço, mediante entrega no setor de
gestão de contratos a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização,
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Certidão Negativa de Débitos com a União – CND, referente às contribuições
previdenciárias e às de terceiros.

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS.

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de
débitos perante a Justiça do Trabalho.

8.2. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças em até 30
(trinta) dias corridos, contados da data de emissão da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, citados acima, mediante ordem bancária, emitida através do Banco
indicado pelo fornecedor, creditada em conta corrente da empresa contratada, ou mediante boleto
identificado com os dados do fornecedor.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, na pendência de qualquer uma das situações
especificadas acima.

8.4. Os documentos discriminados nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 devem estar com validade
vigente na data do pagamento, caso contrário, o pagamento ficará retida até a apresentação de
novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Câmara Municipal de
Saquarema, nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

8.5. Decorridos 30 (trinta) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a empresa apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
poderá ser rescindido unilateralmente pela Câmara Municipal de Saquarema.

9. MODO / PRAZO / LOCAL DE ENTREGA

9.1. O fornecimento ocorrerá segundo requisição e necessidade, pelo período de 12 (doze) meses
e o objeto pretendido será recebido de forma provisória pelo fiscal responsável do contrato a ser
firmado com a empresa contratada de forma a analisar minuciosamente os bens entregues. Após
análise, caso os bens estejam em ordem com o que foi solicitado neste Termo de Referência, o
fiscal receberá os mesmos de forma definitiva, caso contrário poderá recusar o seu recebimento
definitivo.

9.2. Todas as condições de recebimento ou não recebimento dos bens pretendidos decorreram de
acordo com o Art. 73, II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/93, e o aceite definitivo nos moldes da
alínea “b”, do mesmo dispositivo, sendo determinado que, provisoriamente, em até 15 (quinze)
dias e, definitivamente, em até 30 (trinta) dias.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

10.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços com as
especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação do objeto
em tela.

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.

10.6. Fornecer à Contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus funcionários,
prepostos ou subordinados.

10.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.9. Verificar se os serviços estão de acordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e demais condições estabelecidas.

10.10. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários ao
pagamento.

10.11. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10.12. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades.

10.13. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o mais que se
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relacione com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus para a Câmara
Municipal de Saquarema ou modificação das obrigações.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
honrando sua proposta e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita condição dos serviços prestados.

11.2. Prestar o(s) serviço(s) contratado(s), conforme especificações e prazos estabelecidos no
Termo de Referência e local contido na solicitação.

11.4. Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência.

11.5. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93.

11.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à
Contratante ou a terceiros, tendo como agente a Contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos.

11.7. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no Termo de
Referência.

11.8. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas
seus funcionários ou prepostos durante o processo de entrega dos bens, ainda que verificado o
acidente em dependências da Contratante.

11.9. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à
Contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato,
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte.

11.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.12. Criar ou informar um e-mail oficial para comunicação com a Contratante, a fim de
registrar solicitações, prazo e possíveis imprevistos no atendimento.
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11.13. Atender às solicitações da Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação
formal da mesma.

11.14. Fornecer o serviço de acordo com a solicitação da ordem de início, atendendo as
necessidades da Contratante, a qual servirá de subsídio para emissão da nota fiscal.

11.15. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das
condições de capacitação exigidas para a contratação.

11.16. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.17. Ser o único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por todos os danos e
prejuízos de qualquer natureza que causar à Câmara Municipal de Saquarema ou a terceiros,
provenientes do(s) serviço(s) contratado(s), respondendo por si e por seus sucessores, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder
Público contratante.

11.18. Prestar os serviços em tela rigorosamente no prazo pactuado, cumprindo com todas as
demais obrigações impostas pelo presente Termo de Referência e pela legislação aplicável.

11.19. Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de
habilitação e qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

11.20. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste Termo de Referência.

11.21. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da
Câmara Municipal de Saquarema.

11.22. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Câmara Municipal de Saquarema qualquer
ocorrência anormal durante a execução contratual.

11.23. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da Câmara
Municipal de Saquarema.

11.24. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no
art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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12.1. O gestor e ou fiscal do contrato será(ão) designado(s) pelo Presidente da Câmara Municipal
de Saquarema para os fins do disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. No entanto, tal ato
não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder
Público contratante ou de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação
ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente.

12.2. Ficará a cargo do fiscal de contrato, observar as condições e prazos dos serviços a serem
prestados. O mesmo, dentre outras atribuições inerentes à função de fiscalização, também deverá
atestar oportunamente, se os serviços prestados estiverem de acordo com as quantidades e
especificações solicitadas neste Termo de Referência.

12.3. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o mais
que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Câmara Municipal de
Saquarema ou modificação da contratação.

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Câmara Municipal de
Saquarema deverão ser solicitadas formalmente pela empresa contratada à autoridade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de
medidas convenientes.

12.5. A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao fiel
cumprimento de suas obrigações nos termos do contrato a ser firmado.

12.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações
próximas e remotas perante a Câmara Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do objeto contratado, não
implica corresponsabilidade desta Casa ou de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa
contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder
Público contratante, dos prejuízos apurados e imputados à falhas na execução do objeto em tela.

13. SANÇÕES APLICÁVEIS

13.1. A empresa que durante todo o procedimento executado não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste Termo, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou cometer fraude, ficará impedida
temporariamente de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Saquarema/RJ.
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13.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem
justificativa, poderá sofrer as seguintes sanções:

13.2.1. Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso ocorram,
observando-se as disposições contidas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.2.2. A eventual aplicação de multas observará o contido no art. 55, VII e Art. 80, III e Art. 86
a 88 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.3. A aplicação, nos termos legais, de qualquer penalidade por parte da Administração Pública
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada.

13.4. A Câmara Municipal de Saquarema reserva-se no direito de não receber o objeto que esteja
em desacordo com as especificações e condições constantes neste instrumento, podendo aplicar
as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, XI da
Lei Federal nº. 8.666/93.

14. DO CONTRATO

14.1. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor, deverá ter validade de 12 (doze) meses
a contar da data da primeira ordem de entrega do objeto em tela.

14.2. Os critérios de reajustes devem seguir o art. 40, XI, da Lei Federal nº. 8.666/93.

15. ANEXO A – MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇO.

A tabela disposta no Anexo A, ao presente TR.

Saquarema, 22 de agosto de 2023
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ANEXO A – MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇO

LOGO DA EMPRESA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. MÊS V. TOTAL

1 MÓDULOS

1.1 CONTABILIDADE MÊS 12

1.2 TESOURARIA MÊS 12

1.3 ALMOXARIFADO MÊS 12

1.4 GESTÃO PATRIMONIAL MÊS 12

2 SERVIÇOS

2.1 IMPLANTAÇÃO SRV 1

2.1.1
IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA/MÓDULO DE
CONTABILIDADE

SRV 1

2.1.2
IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA/MÓDULO DE
TESOURARIA

SRV 1

2.1.3
IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA/MÓDULO DE
ALMOXARIFADO

SRV 1

2.1.4
IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA/MÓDULO DE GESTÃO
PATRIMONIAL

SRV 1

2.1.5 IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA/MÓDULO DE SIAFIC SRV 1

2.2 SOLUÇÃO NUVEM MÊS 12

2.3 BACKUP EM NUVEM MÊS 12

2.4
SUPORTE, MANUTENÇÃO,
ASSESSORIA TÉCNICA E
TREINAMENTOS

TODOS OS
DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.
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DATA DE ASSINATURA DA PROPOSTA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
CARGO
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ANEXO II – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da
matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................... ,
representada neste ato porseu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a). ......................... ,
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e
constitui(em) seu bastante representante o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula
de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos)
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do
órgão licitante), no que se referir ao Pregão 004/2023, com poderes para tomar qualquer decisão
durante todas as fases do certame inclusive apresentar, os envelopes e PROPOSTA DE PREÇOS
(A) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, ofertar lances, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo presidente, enfim,
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

Saquarema,** de ***** de 2023

Assinatura/Carimbo Representante Legal

OBS.1: O Credenciamento deverá ser apresentado junto com a documentação de
credenciamento, fora dos envelopes, apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinado
pelo administrador legal da empresa.

OBS.2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar
pela sociedade, a falta de qualquer uma delas invalida o documento, salvo se for saneada no
momento do credenciamento.
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ANEXO III – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

................................................................................................, inscrita no CNPJ nº

............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira
de Identidade nº e do CPF nº , em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº
10.520/02, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação
modalidade Pregão nº 004/2023. Declara, ademais, que não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos
impeditivos de sua habilitação.

Saquarema,** de ***** de 2023

Assinatura/Carimbo Representante Legal

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada junto com a documentação de credenciamento,
fora dos envelopes. A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa.
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ANEXO IV – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

PROPOSTA COMERCIAL (DE PREÇO)

Estamos encaminhando a esta Câmara Legislativa proposta de preço para PREGÃO
PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE
USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA (CONTABILIDADE, TESOURARIA,
ALMOXARIFADO, GESTÃO PATRIMONIAL) QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA
E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, ASSESSORIA TÉCNICA
PRESENCIAL, MONITORAMENTO E SUSTENTAÇÃO DE AMBIENTE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS PREEXISTENTES,
TREINAMENTO, ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DAS ALTERAÇÕES LEGAIS,
CORRETIVAS, PREVENTIVA, PREDITIVA E EVOLUTIVAS, SUPORTE REMOTO, VIA
TELEFONE E/OU E-MAIL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. Para tanto informamos
que a validade da mesma é de no mínimo 60 (sessenta) dias, e o prazo de execução do
fornecimento será de acordo com o anexo I (Termo de Referência).

DETALHAMENTO DE SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VLR
MENSAL VLR TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA
(CONTABILIDADE, TESOURARIA,
ALMOXARIFADO, GESTÃO
PATRIMONIAL) QUE FUNCIONE DE
FORMA INTEGRADA E ATENDAM A
LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO
SIAFIC, ASSESSORIA TÉCNICA
PRESENCIAL, MONITORAMENTO E
SUSTENTAÇÃO DE AMBIENTE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO,
CONVERSÃO DE DADOS
PREEXISTENTES, TREINAMENTO,
ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DAS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS,
PREVENTIVA, PREDITIVA E EVOLUTIVAS,

mês 12
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SUPORTE REMOTO, VIA TELEFONE E/OU
E-MAIL.

Razão Social:
CNPJ:
Dados Bancários:
Telefone:
Local/Data:

(Assinatura/Carimbo Representante Legal)
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ANEXO V – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO (COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO (nos termos da Lei Federal n.º 9854/99)

Eu, ________________________________________, (nome completo) representante legal da
empresa ___________________________, (nome da pessoa jurídica) interessada em participar
no processo licitatório Pregão nº 004/2023, declaro, sob as penas da Lei, que, nos termos do
inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 que a referida empresa encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Saquarema,** de ***** de 2023

Assinatura/Carimbo Representante Legal

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os demais
documentos.
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ANEXO VI – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTE.

A _____________________________________________________ Firma/Empresa,
_____________________________________sediada na rua, _________________________no,
______________(cidade), ____ (estado), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(C.N.P.J.) sob o no __________________, por seu representante legal (Diretor, Gerente,
Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes,
que impossibilitem sua habilitação no Pregão 004/2023, pois que continuam satisfeitas as
exigências previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Saquarema,** de ***** de 2023

Assinatura/Carimbo Representante Legal

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os demais
documentos.
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ANEXO VII – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

À Câmara Municipal de Saquarema – CMS, Rua Coronel Madureira, 88, Centro, Saquarema –
RJ. Comissão Especial de Licitação - Pregão Ref.: Pregão Presencial Nº 004/2023. Para efeito do
Edital em referência, declaramos o seguinte: 1. Que o prazo de validade dos preços e condições
da nossa proposta é mínimo de 60 (Sessenta) dias corridos, após o encerramento do Certame. 2.
Que aceitaremos todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 3. Que os produtos e/ou
Serviços ofertados atendem satisfatoriamente ao fim a que se destina, com qualidade,
originalidade, rendimento e segurança, sob pena da aplicação das Penalidades Legais. 4. Que os
Preços ofertados já estão inclusos todos os impostos pertinentes. 5. Que o nosso CNPJ é ,
referente ao seguinte endereço: . 6. Que o nosso telefone é ( ) . 7. Que os preços apresentados
refletem os de mercado no momento; a) compreendem todas as despesas incidentes sobre o
objeto licitado, tais como impostos, tarifas, taxas, fretes, seguros, etc...; b) são irreajustáveis
durante a validade da proposta; 8. Declara ter ciência que uma vez apresentada a proposta de
preços, não será admitida desistência da mesma, cancelamentos, retificações de preços,
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas; 9. Condições e prazo de
garantia, conforme o disposto no Anexo I e da Proposta de Preços Anexo V, deste Edital, salvo
se a proposta contemplar condições e prazos mais vantajosos para a CMS; 10. Que os
pagamentos serão creditados na conta- corrente abaixo discriminada

Saquarema,** de ***** de 2023

Assinatura/Carimbo Representante Legal

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os demais
documentos.
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ANEXO VIII – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

MODELO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

_____________________________________________________________________, com sede
na_______________________________________inscrita no CNPJ n°________, vem por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade n° __________ e do CPF n° ____________ DECLARA, sob as penas da
Lei, que é _________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE),
que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra
em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006,
estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não
havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Saquarema, ** de
**** **** de 2022 (Assinatura) (Carimbo CNPJ) OBS.: Esta declaração deverá ser colocada
dentro do envelope habilitação, junto com os demais documentos.

Saquarema,** de ***** de 2023

Assinatura/Carimbo Representante Legal

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os demais
documentos.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

ANEXO IX – (MODELO)
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA)

MODELO DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: ILG = ÍNDICE DE
LIQUIDEZ GERAL, ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL e ILC = ÍNDICE DE
LIQUIDEZ CORRENTE.

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) = X
ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável à Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível à Longo Prazo

ISG = AT / (PC + ELP) = X
ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL
AT = Ativo Total
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível à Longo Prazo
ILC = AC / PC = X

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo
consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00. Solvência Geral (ISG) = índice maior ou
igual a 1,00.
Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00. (contador)

OBS: O DOCUMENTO DEVERÁ CONTER A ASSINATURA DO CONTADOR.
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ANEXO X – PREÇO MÁXIMO SUGERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO

DETALHAMENTO DE SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT
VLR

MENSAL
(APROX)

VLR TOTAL
(APROX)

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA
(CONTABILIDADE, TESOURARIA,
ALMOXARIFADO, GESTÃO
PATRIMONIAL) QUE FUNCIONE DE
FORMA INTEGRADA E ATENDAM A
LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO
SIAFIC, ASSESSORIA TÉCNICA
PRESENCIAL, MONITORAMENTO E
SUSTENTAÇÃO DE AMBIENTE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO,
CONVERSÃO DE DADOS
PREEXISTENTES, TREINAMENTO,
ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DAS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS,
PREVENTIVA, PREDITIVA E EVOLUTIVAS,
SUPORTE REMOTO, VIA TELEFONE E/OU
E-MAIL.

mês 12 R$ 23.363,63 R$ 280.363,50
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Anexo XI – (MODELO) CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº
PROCESSO: 1.520/2023
Pregão Nº 004/2023

CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE SAQUAREMA E PELA
EMPRESA __________________, QUE TEM
POR OBJETO PREGÃO PRESENCIAL PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA
(CONTABILIDADE, TESOURARIA,
ALMOXARIFADO, GESTÃO PATRIMONIAL)
QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E
ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE
IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, ASSESSORIA
TÉCNICA PRESENCIAL, MONITORAMENTO
E SUSTENTAÇÃO DE AMBIENTE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO,
CONVERSÃO DE DADOS PREEXISTENTES,
TREINAMENTO, ATUALIZAÇÕES E
MANUTENÇÃO DAS ALTERAÇÕES LEGAIS,
CORRETIVAS, PREVENTIVA, PREDITIVA E
EVOLUTIVAS, SUPORTE REMOTO, VIA
TELEFONE E/OU E-MAIL, PELO PRAZO DE
12 (DOZE) MESES.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº.
27.792.290/0001-00, com sede na Rua Coronel Madureira, 88, Centro, Saquarema – RJ, CEP
28990-000, doravante denominado CÂMARA, representado pelo Presidente da Câmara, Senhor
Odinei Garcia Ramo, brasileiro, portador (a) da carteira de identidade n°. XXXX, expedida pelo
XXXX, e inscrito(a) no CPF sob o n°. XXXXX.,

CONTRATADA: , inscrita no CNPJ (MF) n.º , localizada no (a) , representada pelo(a) Sr(a). ,
portador(a) da Cédula de Identidade n.º e CPF (MF) n.º , de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada por .



PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE SAQUAREMA – RJ

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 533/2023,
regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos
seus representantes devidamente qualificados, têm justo e acordado, por si e eventuais
sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO
PÚBLICA (CONTABILIDADE, TESOURARIA, ALMOXARIFADO, GESTÃO
PATRIMONIAL) QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A
LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, ASSESSORIA TÉCNICA PRESENCIAL,
MONITORAMENTO E SUSTENTAÇÃO DE AMBIENTE DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO,
CONVERSÃO DE DADOS PREEXISTENTES, TREINAMENTO, ATUALIZAÇÕES E
MANUTENÇÃO DAS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS, PREVENTIVA, PREDITIVA
E EVOLUTIVAS, SUPORTE REMOTO, VIA TELEFONE E/OU E-MAIL, PELO PRAZO DE
12 (DOZE) MESES.

1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Presencial Nº 004/2023 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da Contratada, passam a
integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição.

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO
2.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$
___________________________________.

2.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as obrigações a
seu cargo, bem como:

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira;

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra empregada
pela CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente contrato;

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre a
aquisição deste objeto;
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2.3. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da(s) nota(s) fiscal
(is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores;

2.4. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do objeto
discriminado no Pregão Presencial nº. 004/2023 e seus anexos, partes integrantes do presente
instrumento contratual;

2.5. Os preços pactuados são irreajustáveis, independentemente de elevação dos custos relativos
ao fornecimento ora contratado;

2.6. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência de juros de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data
do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento;

2.7. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e o 30º
(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança;

2.8. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º acrescidos
pela Lei 9.032 de 28/04/95, as faturas serão pagas em até 30 (trinta) dias, após a comprovação
pela Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, FGTS, bem como das
Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos empregados alocados aos
serviços objeto da presente licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
3.1. O reajustamento dos preços referidos no item 3.1 poderá ser processado anualmente, sendo o
primeiro concedido depois de transcorrido ( ) meses da data de assinatura deste Termo. O Índice
de reajuste será de acordo com o IPCA dos últimos ( ) meses.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
4.1. O prazo de execução destes serviços será de ( ) meses, a contar da data de assinatura deste
Termo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os recursos necessários ao custeio do presente Contrato serão os oriundos da dotação
orçamentária da Câmara Municipal de Saquarema/RJ, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: ; ELEMENTO DE DESPESA: ; FONTE DE
RECURSOS: .

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO
6.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei nº
8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Garantir o pagamento mensal, correspondente à prestação dos serviços realizada no
respectivo período, até, no máximo, o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da efetiva
execução dos serviços.

7.2. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos
serviços de fornecimento contratados, e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem
prejuízo da obrigação desta, de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.3. Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado como fiscal do contrato
o (a) servidor (a) , Matrícula .

7.4. Fornecer as informações e dados necessários à plena execução dos serviços, inclusive
analisando e aprovando eventuais alterações e/ou inovações na metodologia de execução da
CONTRATADA.

7.5. Expedir as respectivas ordens de serviço.

7.6. O extrato do presente contrato será publicado, nos termos do parágrafo único do Art.61, da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Garantir a execução dos serviços ora contratados, na forma da lei, e conforme definido no
Edital e na Proposta da CONTRATADA, aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz parte do
presente instrumento como se nele estivesse transcrita.

8.2. Manter preposto – aceito pela CONTRATANTE – no local da prestação dos serviços, para
representá-lo na execução do Contrato, nos termos do artigo 68, da Lei n° 8.666/93.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se comprovarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

8.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato.

8.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.

8.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas para a presente contratação.
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8.7. Execução dos serviços observando rigorosamente as especificações e determinações técnicas
contidas no Edital.

8.8. Fornecimento de todo material e equipamento necessário para execução dos serviços.

8.9. Comunicar por escrito à CONTRATANTE a existência de irregularidades de qualquer
natureza.

8.10. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente indicados pela CONTRATANTE.

8.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as
condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas pela Lei Federal n° 8666/93,
artigos 28 e 29, respectivamente, bem como as condições de habilitação técnica e econômico
financeira requeridas e verificadas pela CONTRATANTE no processo licitatório que originou o
presente Contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. O atraso injustificado no início da execução do objeto do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora de 5% (cinco por cento) do valor mensal estimado do serviço
objeto do atraso.

9.2. A multa a que alude o item 9.1 da presente cláusula não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste, garantida a
ampla defesa e o contraditório.

9.3. Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constantes deste Contrato, a
Câmara Municipal de Saquarema/RJ, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as seguintes
penalidades:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa, na forma prevista no item 9.5 deste Termo;

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contrato com a
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Câmara Municipal de Saquarema/RJ, pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo de sanção aplicado na alínea “c” deste item.
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9.4. Qualquer inadimplemento às obrigações contratuais ensejará a emissão, pela Câmara
Municipal de Saquarema/RJ, do documento AVISO DE DEFICIÊNCIA, que comunicará à
CONTRATADA que ela não está atendendo satisfatoriamente os serviços objeto do Contrato. A
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de entrega do
aviso, para sanar as deficiências apontadas. O não atendimento ao AVISO DE DEFICIÊNCIA,
sem manifestação da CONTRATADA dentro do prazo ou esgotados os recursos em todas as suas
instâncias, acarretará a aplicação das penalidades previstas, além das sanções previstas na Lei
Federal nº 8.666/93, de 21.06.93 e alterações.

9.5. Para efeito de multas, fica estabelecido que são independentes e distintas, e a aplicação de
uma não exclui a aplicação de outras.

9.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na
forma do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93;

9.7. Esgotado o valor da garantia, os descontos de multa serão feitos sobre os pagamentos
eventualmente devidos à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

9.8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda, garantida
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Federal nº
8.666/93 com suas alterações.

9.9. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA
da responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações cometidas. PARÁGRAFO
PRIMEIRO: As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado de atraso
emitido pela fiscalização, serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do próprio mês
ou no do mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, apresentar defesa junto a esta Casa Legislativa.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa será aplicada
conforme estabelecido pela CMS.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;
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b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos
prazos;

d) O atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço;

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a
anuência prévia da CONTRATANTE;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 67,
da Lei nº 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

j) A dissolução da sociedade da CONTRATADA;

k) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o
serviço;

l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Na hipótese de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será
reembolsada na forma do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será
indispensável a lavratura do termo aditivo.

11.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93.
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11.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de
Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo
presentes, para que produza seus efeitos legais.

Saquarema/RJ, ____ de _____________ de 2023.

ODINEI GARCIA RAMOS
Presidente da Câmara Municipal

(Contratante)

Representante:
(Contratada)


